EXIGENCIAS ZOOSSANITARIAS PARA EMISSAO DE GUIA DE TRANSITO ANIMAL — GTA

ESPECIE

FINALIDADE/DESTINO

DOCUMENTACAO

Bovinae Bubdina

Bovinae Bubdina

Suina

Tréndto INTRAESTADUAL e INTERESTADUAL para reproduco e outras e Transto INTERESTADUAL para
engorda, outras e abate.

Trénsto INTRAESTADUAL para engorda, ebate

FINANCIAMENTOS (quaquer findlidade)

Trénsto INTERESTADUAL E INTRAESTADUAL
para aglomeracdes

Trénsto INTERESTADUAL para aglomeragies e
Reproducéo

* Cadadtro de criador/propriedede na ADAGRI;

« Ter higtdrico de pelo menos as duas Ultimas vacinagdes contra febre aftosa em campanhas consecutivas devidamente comprovadas pelo Servigo Oficid
de Defesa Sanitéia Animd;

« Durante a etgpa de vacinago e até 60 (sessenta) dias gpds 0 seu término, os animais destinados ao abate imediato ficam dispensados da obrigatoriedade
da vacinac@o contra a febre aftosa;

» Comprovagao de vacinagZo contra bruce ase na propriedade, parafémess entre 3 (trés) e 8 (oito) meses deidade, por meio de atestado emitido por médico
veterinrio hebilitado ou oficid; excetuam-se deste caso propriedades que comprovadamente criem exdusivamente maches e aguelas que no ao da emissio
da GTA ndo possuam fémeas em idade de vacinagéo;

» Exames negativos de Brucd ose das fémees a partir de 24 meses de idade, quando vacinadas entre 3 (trés) e 8 (oito) meses;

 Exames negativos de Brucd ose para fémess que ndo foram vacinedas e machos reprodutores, a partir de 8 meses de idade, com validade de 60 (sessenta)
dias

» Exames de Tuberculase negativo para machos e fémesas a partir de 6 (s8is) semanas de idede, com vaidade de 60 (sessenta) dias;

* Ou, Cetificado de Estabelecimento de Criaco Livre ou Monitorada para Brucdose e Tuberculose.

* Quando o destino for abate imediiato, os animai's deveréo, obrigatoriamente, ser destinados a um estabelecimento que possua SIM, SE ou SIF

* Cadadtro de criador/propriedede na ADAGRI;

« Ter higtdrico de pelo menos as duas Ultimas vacinagdes contra febre aftosa em campanhas consecutivas devidamente comprovadas pelo Servigo Oficid
de Defesa Sanitéia Animdl;

« Durante a etgpa de vacinagéd e aé 60 (sessenta) dias gpds 0 seu término, os animais destinadas a0 abate imediato ficam dispensados da obrigatoriedade
da vacinacéo contra a febre aftosa;

» Quando o destino for abate imediiato, os animai's deverdo, obrigatoriamente, ser destinados a um estabelecimento que possua SIM, SE ou SIF.

« Cadadtro de criador/propriedede na ADAGRI;

« Ter higtdrico de pelo menos as duas Ultimas vacinagdes contra febre aftosa em campanhas consecutivas devidamente comprovadas peo Servigo Oficid
de Defesa Sanitéia Animdl;

» Comprovagao de vacinagio contra brucel ose na propriedade, parafémess entre 3 (trés) e 8 (oito) meses deidade, por meio de atestado emitido por médico
veterin&io habilitado ou por médico veteringio oficid; excetuam-se deste caso propriedades que comprovadamente criem exclusivamente machos e
aguelas que no ao da emissio da GTA néo possuam fémess em idade de vacinegao;

» Exames negativos de Brucd ose das fémees a partir de 24 meses de idade, quando vacinadas entre 3 (trés) e 8 (oito) meses;

 Exames negativos de Brucd ose para fémess que ndo foram vacinedas e machos reprodutores, a partir de 8 meses de idade, com validade de 60 (sessenta)
dies

* Exames de Tuberculose negativo para machos e fémees a partir de 6 (seis) semanas de idade, com validade de 60 (sessenta) dias

* Ou, Cetificado de Estabelecimento de Criaco Livre ou Monitorada para Brucdose e Tuberculose.

* Cadastro de criador/propriedade na ADAGRI;

« Ter histdrico de pelo menos as duas Ultimas vacinagdes contra febre aftosa em campanhas consecutivas devidamente comprovadas pelo Servigo Oficid
de Defesa Sanitéia Animdl;

» Comprovagao de vacinagZo contra brucel ose na propriedade, parafémess entre 3 (trés) e 8 (oito) meses deidade, por meio de atestado emitido por médico
veterin&io habilitado ou por médico veteringio oficid; excetuam-se deste caso propriedades que comprovadamente criem exclusivamente machos e
aguelas que no ao da emissio da GTA néo possuam fémess em idade de vacinego;

 Exames negativos de Brucd ose das fémees a partir de 24 meses de idade, quando vacinadas entre 3 (trés) e 8 (oito) meses;

* Exames negativos de Brucd ose para fémess que ndo foram vacinedas e machos reprodutores, a partir de 8 meses de idade, com validade de 60 (sessenta)
dies

» Exames de Tuberculase negativo para machos e fémeeas a partir de 6 (seis) semanas de idede, com validade de 60 (sessenta) dias;

* Ou, Cetificado de Estabdecimento de Criagéo Livre ou Monitorada para Brucdose e Tuberculose. Excetuarse da obrigatoriedade da gpresentacéo.
OBSERVAGAO: Exige-se a gpresentaggo de atestadios com resuitado negetivo aos testes de brucdlose e tuberculose para animais destinedos & participaggo
em exposides feras, lelldes e outras aglomeragdes de animai's, exceto paraagueles de rebanho gerdl destinadas a participacéo em |eiles, acritério do servico
ofidid estadudl. Para os referidas eventos pecuérios, estéo isentos da exigéncia de apresentacdo de atestados, com resultado negativo aos testes de brucelose,
animascujo destino find sgao abate, fémess de até 24 meses deidade, destle que vacinedas entre trés e oito meses deidade, asanimais cagtrados e osanimal's
procedentes de estabelecimentos de criag2o livres de brucdose. Para tuberculose, estfo isentos da exigéndia de apresentacéo de atestados com resultado
negalivo aos testes, animais destinados a participacio em eventos e cujo destino find sga o abate, e ajuees provenientes de estabelecimentos de criagéo
livres de tuberculose. Ficam dispensados da gpresentacfo de atestados com resultado negativo aos testes de brucdose e tuberculose animal's em trénsito,
independentemente da idade, sexo ou findidade, quando oriundos de estabelecimentos certificadas como livres dessas enfermidades. Os animals oriundos
de estabelecimentos certificadas como monitoradas para brucel ose e tubercul ase ficam dispensados da exigéncia de testes de diagndstico, independentemente
daidede, sexo ou findidade de trénsito, exceto para a participacéo em eventos pecudios, quando se faz necessiria a apresentacéo de resultados negativos
dentro do prazo de validade. Excetuam-se também dessa exigénciaanimal's destinados arecria, engordae 2o abate. Animais castrados, quando néo destinados
a0 abate, deverdo goresentar atestado negdivo ao exame de tuberculose.

« Cadadtro de criador/propriedede na ADAGRI;

* Animais tém que ser oriundos de Granjas de Reprodutores Suideos Certificadas — GRSC, quarentendrio de importacéo ou estabelecimento previamente
autorizado pelo sarvigo veterindio oficid para permanéncia temporéria de suinos procedentes exdusivamente de GRSC;

* Atestado de Sanidade Animal emitido por Médico Veteringrio habilitado sendo 0 mesmo Responsével Técnico daGRSC ou Médico Veterindrio Autnomo;
* Para brucdose, tuberculose e doenca de Aujeszky, os reprodutores, machos e fémeas, devem proceder de rebanhos oficidmente livres dessas doenges,
comprovado por certificado oficid expedido pela autoridade veterindria competente do locd de procedéncia e com destino as aglomeragdes.



ESPECIE FINALIDADE/DESTINO

DOCUMENTAGAO

Transto INTERESTADUAL para engorda, outras e abate

Transto INTRAESTADUAL pera engorda, outras e ahete

Trénsto INTRAESTADUAL para aglomeragdes

Trénsto INTRAESTADUAL para reproducéo

* Cadadtro de criador/propriedede na ADAGRI;

« Conforme determina a Ingtruggp Normdtiva n®8 de 3 de abil de 2007, quando os suideos sfo submetidos a transito interestadud, exclusivamente paraa
findidade de engorda, a partir de Unidades da Federacgo que néo o reconhecidas oficidmente como livres

ou provisoriamente livres para Doenca de Aujeszky — ATESTADO ZOOSANITARIO PARA AUJESZK Y — que 0 estabd ecimento de origem dos animais
ndD gpresentou ocorréncia da enfermidade nos Citimos 12 (doze) meses e requisitos do Art.13 do

Anexo da Portaria 162 de 18/10/1994 emitido por Médico Veterin&io habilitado sendo 0 mesmo Responsével Técnico do estabelecimento ou Médico
Veterindio Auténomo;

» Quando o dedtino for abate imediato, os animais deveréo obrigatoriamente ser destinados a um estabelecimento que possua SIM, SIE ou SIF.

* Cadadtro de criador/propriedede na ADAGRI;

« Atestado de Sanidade Animal emitido por Méiico Veterinrio habilitado sendo 0 mesmo Responsével Técnico do estabelecimento ou Médico Veterindio
Autdnomo;

» Quando o dedtino for abate imediato, os animais deveréo obrigatoriamente ser destinados a um estabelecimento que possua SIM, SIE ou SIF.

* Cadadtro de criador/propriedede na ADAGRI;

* Para brucdose, tuberculose e doenga de Aujeszky, os reprodutores, machos e fémeas, devem proceder de rebanhos oficidmente livres dessas doenges,
comprovado por ceattificado oficia expedido pela atoridade veterindria competente do loca de

procedéncia e com destino as aglomeragoes.

« Atestado de Sanidade Animal emitido por Médiico Veterindrio habilitado sendo 0 mesmo Responsével Técnico do estabelecimento ou Médico Veterindio
Autdnomo;

* Cadadtro de criador/propriedede na ADAGRI;

« Atestado de Sanidade Animal emitido por Médiico Veterindrio habilitado sendo 0 mesmo Responsével Técnico do estabelecimento ou Médico Veterindio
Autdnomo;

» Osanimais trangportadas paraum estabe ecimento de criagfo para serem utilizados como reprodutores. Nesse caso, s animai's devem ser obrigatoriamente
procedentes de: i) Granja de Reprodutores de Suideos Certificada (GRSC) ou Estabelecimento previamente autorizado pelo servigo veterindrio oficid para
permanéncia temporéria de suinos procedentes exclusivamente de GRSC.

OBS: Para o trandito de Tayassuideos, javalis sSlvestres ou suideos exdticos, dém do cadegtro junto a ADAGRI, a GTA ) poderd ser emitida mediante a apresentacéo
do registro de produtor junto ao IBAMA e da Autorizacio para Trangporte (AT) obtida junto a0 IBAMA, cujos originais deveréo acompanhar a GTA, ficando uma copia anexada a via arquivada na unidade do servigo veterindio oficia emitente

ESPECIE FINALIDADE/ DESTINO

DOCUMENTAGAO

Ovina Tréngto INTRAESTADUAL e INTERESTADUAL
para aglomeragdes e Trandto INTERESTADUAL para abate, outras e engorda

Trénsto INTRAESTADUAL para gbete, outras e engorda.

Trénsto INTRAESTADUAL e INTERESTADUAL
para reproducéo

* Cadadtro de criador/propriedede na ADAGRI;

» Exame negativo para Bruceose (Brucdla ovis): 0s machos reprodutores devem gpresentar resultado negetivo eo teste de IDGA, com vaidade de 60
(sessenta dias). Na impossibilidede de redlizagio do teste IDGA, exame dinico detdhado para verificagéo de

epididimite oving

« ATESTADO DE SANIDADE ANIMAL (CAPRINOS/OVINOS) emitido por médico veterin&io auténomo e devidamente inscrito no CRMV, gpds
exame dinico detahado para Linfadenite Caseosa, Ectima Contagioso, Maedi-Visna e epididimite ovina

(no caso dos machos);

* Quando da emissto de GTA para afindidade prevista nesta norma, e sob pena de néo-acditacio pda ADAGRI, com consequente ndo-emissio da GTA
pleiteada, 0 Atestado Zoossanité&io goresentado deverd obrigatoriamente ser o origind, estar em perfeito estado

de consarvago, permitindo fédil legibilidade, nfo conter emendas, rasuras ou imperfeigdes gréficas que possam dificultar ou mesmo impedir sua andise
e entendimento por parte dafiscaizagio e, ainda, estar dentro do prazo de vaidade. (Induir que o Atestado Sanitéio teré validade de 15 dias, paraefeito de
trénsito e participacdo em aglomeragies).

 No caso dos animais serem procedentes de propriedade que possua rebanho bovino efou bubalino, comprovar as Citimas vacinagdes destes rebanhos contra
febre aftosa

» Quando o dedtino for abate imediato, os animais deveréo obrigatoriamente ser destinados a um estabelecimento que possua SIM, SIE ou SIF.

* Cadadtro de criador/propriedede na ADAGRI;

 No caso dos animais serem procedentes de propriedade que possua rebanho bovino elou bubalino, comprovar as Citimas vacinagdes destes rebanhas contra
febre aftosa

» Quando o dedtino for abate imediato, os animais deveréo obrigatoriamente ser destinados a um estabelecimento que possua SIM, SIE ou SIF.

* Cadadtro de criador/propriedede na ADAGRI;

« ATESTADO DE SANIDADE ANIMAL (CAPRINOS/OVINOS) emitido por médico veterin&io auténomo e devidamente inscrito no CRMV, gpds
exame dinico detalhado para Linfadenite Caseosa, Ectima Contagioso e epididimite ovina (no caso dos machos);

« O Atestado Zoossanitéio expecdido por Médico Veterindrio Auténomo terd vaidade durante 15 (quinze) dias, contados de modo continuo da data de sua
expedicio, e unicamente parao | ote de animaisingpeci onados dinicamente aserem transportados, e contemplados pelo Atestado Zoossanit&io correspondente,
vedada sua reutilizagZo apds a vaidade para fins de emissio de GTA para a mesma findidede:

O Atestado Zoossanitéio, sob reponsabilidede de emissio por parte de Médico

Veterindrio Auténomo, deverd ser expecdido obrigatoriamente numerado, em ordem sequencia crescente, ano a ano, devendo a numeragZo ser composta,
invaiavemente, de: inidials mailisculas das letras que compdem o nome completo do Médico Veterindio Autdnomo; seguidas do nimero de ordem do
Atestado Zoossanitério respectivo, com trés digitos; e, ainda, do sind gréfico de “barrd’ e ano de emissio, com dois digitos. Exemplo: SBCO0/13;

« O emissor da GTA deverd assndar a gpresentacéo de Atestado Zoossanit&io na Guia de Trénsito Animal correspondente, em quadricula destinada a ete
procedimento, e descrever daramente no campo “obsarvagd” da GTA os dados referentes a nome completo do Mécdico Veterindio Auténomo emissor;
sau nimero de inscriggdo no CAMV ou CRMV; data de emiss?o; data de validade; e nimero sequendia do Atestado Zoossanitério.

» No caso dos animais serem procedentes de propriedade que possua rebanho bovino

elou bubdino, comprovar as Cltimas vacinagdes destes rebanhos contra febre aftosa



ESPECIE FINALIDADE/DESTINO

DOCUMENTAGAO

Caprina Trangto INTERESTADUAL para abate, outras e engorda.

INTRAESTADUAL para abete, outras e engorda.

Trénsto INTRAESTADUAL e INTERESTADUAL
para reproducéo

Trénsto INTRAESTADUAL e INTERESTADUAL
para aglomeracdes

Equina, Asninae Muar Trénsto INTRAESTADUAL e INTERESTADUAL
para quaquer findidade.

« Cadadtro de criador/propriedede na ADAGRI;

 No caso dos animais serem procedentes de propriedade que possua rebanho bovino efou bubalino, comprovar as Citimas vacinagdes destes rebanhos contra
febre aftosa

« ATESTADO DE SANIDADE ANIMAL (CAPRINOSOVINOS) emitido por médico veterin&io auténomo e devidamente inscrito no CRMV, gpds
exame dinico detalhado para Linfadenite Caseosa, Ectima Contagioso e CAE (Artrite Encefaite Capring) — os animais devem proceder de estabelecimento
onde néo tenha havido manifestagéo dinica ou foco de CAE nos 180 (centro e oitenta) dias anteriores a data de redlizago daingpecéo dinica

» Quando o dedtino for abate imediato, os animais deveréo obrigatoriamente ser destinados a um estabelecimento que possua SIM, SIE ou SIF.

« Cadadtro de criador/propriedede na ADAGRI;

 No caso dos animais serem procedentes de propriedade que possua rebanho bovino efou bubalino, comprovar as Citimas vacinagdes destes rebanhos contra
febre aftosa

» Quando o dedtino for abate imediato, os animais deverdo obrigatoriamente ser destinados a um estabelecimento que possua SIM, SIE ou SIF.

« Cadadtro de criador/propriedede na ADAGRI;

« ATESTADO DE SANIDADE ANIMAL (CAPRINOS/OVINOS) emitido por médico veterin&io auténomo e devidamente inscrito no CRMV, gpds
exame dinico detahado para Linfadenite Caseosa, Ectima Contagioso, CAE (Artrite Encefdlite Capring) e epididimite ovina (no caso dos machos);

« O Atestado Zoossanitéio expecido por Médico Veterindrio Auténomo terd vaidade durante 15 (quinze) dias, contados de modo continuo da data de sua
expedicio, e unicamente parao | ote de animaisingpeci onados dinicamente aserem transportados, e contemplados pelo Atestado Zoossanité&io correspondente,
vedada sua reutilizacZo apds a vaidade para fins de emissio de GTA para a mesma findidede:

« O Atestado Zoossanitéio, sob responsabilidade de emissio por parte de Médico Veterindio Auténomo, deverd ser expedido obrigatoriamente numerado,
em ordem sequendia crescente, ano a ano, devendo a numeraggp ser compodta, invaiavelmente, de: iniciais maitisculas das letras que compdem o nome
completo do Médico Veterindrio Auténomo; seguidas do nimero de ordem do Atestado Zoossanitério respectivo, com trés digitos; e, anda, do sind gréfico
de “barrd’ e ano de emissio, com dois digitos. Exemplo: SBCO0V/13;

« O emissor da GTA deverd assndar a gpresentacéo de Atestado Zoossanité&io na Guia de Trénsito Animal correspondente, em qudricula destinada a este
procedimento, e descrever daramente no campo “obsarvagd” da GTA os dados referentes a nome completo do Mécdico Veterindio Auténomo emissor;
U nlimero de inscricgo no CAMV ou CRMV; data de emisso; data de vaidade; e nlimero sequencid do Atestado Zoossanitério.

 No caso dos animais serem procedentes de propriedade que possua rebanho bovino efou bubalino, comprovar as Citimas vacinagdes destes rebanhos contra
febre aftosa

« Cadadtro de criador/propriedede na ADAGRI;

* Animais acima de 12 (doze) meses: exame negetivo para Artrite Encefdite Caprina — CAE, ou certificado comprovando que os animais procedem de
estabelecimento onde 2o e registrou manifestagéo dinica da enfermidade nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores a movimentagzo;

« ATESTADO DE SANIDADE ANIMAL (CAPRINOSOVINOS) emitido por médico veterin&io auténomo e devidamente inscrito no CRMV, gpds
exame dinico detalhado para Linfadenite Caseosa, Ectima Contagioso e CAE (Artrite Encefdite Capring) e epididimite ovina (no caso dos machos);

* Quando da emissto de GTA para afindidade prevista nesta norma, e sob pena de néo-acditacéo pda ADAGRI, com consequente ndo-emiss2o da GTA
pleiteada, 0 Atestado Zoossanitério gpresentado deverd obrigatoriamente ser o origingl, estar em perfeito estado de conservacgo, permitindo fécil legibilidade,
ndo conter emendas;, rasuras ou imperfeigdes gréficas que possam dificultar ou mesmo impedir sua andlise e entendimento por parte dafiscdizagio e, ainda,
egtar dentro do prazo de vaidade (Induir que o Atestado Sanitério terd validede de 15 dias, para efeito de trénsito e participacio em aglomeragdes);

 No caso dos animais serem procedentes de propriedade que possua rebanho bovino efou bubalino, comprovar as Citimas vacinagdes destes rebanhos contra
febre aftosa

« Cadadtro de criador/propriedede na ADAGRI;

 Paraanimais acma de 6 (s8is) meses de idade, exame negetivo para Anemia Infecciosa Eqina— AIE (ORIGINAL) — com vaidade de 60 (sessenta)
dias ou de 180 (cento e ditenta) dias, quando os animai's S provenientes de estabel ecimentos controlados para Al E (copia da certificacio deverd estar anexa
aGTA);

« Equideos com idade inferior a6 (seis) meses sSo isentos da apresentago de exame negtivo de AlE, desde que acompanhados da mée portando exame
negativo e deverdo estar registrados no quantitativo da GTA e na obsarvaggo, que estio acompanhados da fémea equidea conforme numeracéo de exames
deAlE e MORMO desritos na GTA,;

* Animais provenientes da Unidade da FederacZo onde se confirmou a presenca do agente causador do mormo devem portar exame negativo de Mormo
(ORIGINAL) dentro do prazo de vaidade de 60 (sessenta) dias ou de 180 (cento e ditenta) dias no caso de animais provenientes de estabel ecimento monitorado
para mormo (cdpia da certificacdo deverd estar anexa a GTA);

 Apresentar comprovante (ORIGINAL) de exame laboretoriais para diagnostico de mormo com resultado negativo, conforme Anexo | ou Anexo Il da
Instruggo Normativa n24/2004 do MAPA, dentro do prazo de velidade de 60 dias;

» Apresentar carteira de vacinaggo individua contra Influenza com a identificaggo do anima (nome, enderego do haras e resenho completo); data da
vadinagZo, selo da vacina e assinatura com caiimbo do Médico Veterindrio, que terd velidade de 180 dias;

+ OBSERVACAO 1: Os exames leboratoriais apresentados devergo possLir data de validede suficiente para a cobertura do perfodo de trénsito elou duraggo
do evento pecudio.

+ OBSERVAGAO 2: O prazo de vaidade do resultado negativo dos exames de A.I.E. e MORMO; e da Carteira de VacinagZo de Influenza devera
obrigatoriamente cobrir todo o periodo do evento agropecudio;

+ OBSERVAGAO 3: Quando a findidade for o abate sanitaio esta dispensada a exigéndia de exame negativo para AIE. O trangporte sera em veiculo
gpropriado e lacrado na origem pela fiscdizagéo;



ESPECIE

FINALIDADE/DESTINO

DOCUMENTAGAO

Para Gdinhes, Perus, Patos,
Marrecos, Gansos, Galinhas de

Para Gelinhes, Perus, Patos ,
Marrecos Gansos, Galinhes de
um dia

Retitas (Emas e Avestruzes)

Para Aves Ormamentais e
Passariformes

Para Aves Silvesires da
Fauna Nativa ou Exética

Trénsto INTRAESTADUAL e INTERESTADUAL
para aglomeragdes

Trénsto INTRAESTADUAL e INTERESTADUAL
para aglomeragdes

Trénsto INTRAESTADUAL e INTERESTADUAL
para aglomeragdes

Trénsto INTRAESTADUAL e INTERESTADUAL
para aglomeracdes

Trénsto INTRAESTADUAL e INTERESTADUAL
para aglomeracdes

W Cadestro de criador/propriedede na ADAGRI;

B Procederem de estabelecimento cadastrado no dérgdo oficid de Defesa Sanitéria Animal, registrado e certificado como estabelecimento livre de
Mycopleamae Sdmondla pdo MARA;

B Edarem acompanhadas dos seguintes documentos:

) aestado de vacinaggo contra a Doenca de Newcadtle redizada entre 15 (quinze) e 60 (sessenta) dias do ingresso das aves no recinto do evento

agropecudio;

b) atestado de vacinecéo contra Epitelioma Contagioso (BoubaAvidria) redizadaem datanéo inferior a30 (trinta) dias daemisso daGuiade Trénsto Animdl;

¢) aestado negativo de presenca de ectoparasitas em exame dlinico redlizado em data néo superior a7 (sete) dias do ingresso das aves no recinto do evento;

d) dedaraczo de que as aves procedem de estabelecimento avicola no qual néo foi congtatado foco de doenga infectocontagiosa avidria nos 90 (noventa)

dias que precedem a data de ingresso das aves no recinto do evento.

§1° O atestado de vacinagéo contra Epitelioma Contagioso podera ser subdtituido por declaragéo danéo ocorréncia dessa doenga no criatério nos Liltimos 90

(noventa) dias anteriores a0 ingresso das aves no recinto do evento.

§2° Os atestados e declaragdes citadas neste artigo devem ser emitidas pelo médico veterinrio responsével técnico do criatdrio.

B Cadagtro de criador/propriedade na ADAGRI;

B Procederem de estabelecimento cadestrado no érgéo oficia de Defesa Sanit&ia Animd, registrados e monitorados sanitariamente para Sdmondloses e
Micoplasmoses Avi&ias, conforme o Programa Naciond de Sanidade Avicola

B Paapintos de 1 (um) dia do género “Gallus’, estarem acompanhados de dedlaragio do médico veterinrio responsavel téenico do incubatdrio de que

foram vacinados contra a Doenca de Marek.

B No campo 17 - Observages da Guia de Transto Animal emitida para o trangporte de pintos de 1 (um) diado criatdrio ao local do evento agropecué&io

deverdo condtar as seguintes informagdes:

| —nome e nimero do registro do incubatério no MARA,;

11 — identificagio e nimero do registro no MAPA do estabelecimento de origem dos respectivos ovos férteis;

11l — identificagio do nimero do nlideo que deram origem &s aves

1V —identificacdo do nimero do lote que deu origem a essss aves.

« Emas Registro no IBAMA

* Avestruzes Registro no MAPA

« Cadastro de criador/propriedede na ADAGRI;

| — procederem de estabelecimento cadastrado no 6rgéo oficia de Defesa Sanitéria Animdl, registrado e certificado como estabelecimento livre de
Mycoplaamae Sdmondlano MAPRA;

Il — estarem acompanhadas dos seguintes documentos:

a) laudo com resuitado negativo de sorologia para a Doenca de Newcastle, emitido por laboratério credenciado pelo MAPA;

b) atestado do méciico veterin&rio responsével técnico pelo criatdrio negetivo para a presenca de ectoparasitas em exame dinico redlizado em prazo néo

excedente a 7 (sete) dias do ingresso das aves no recinto do evento;

¢) dedlaraco do médico veterindrio responsével técnico do criatdrio de que as aves procedem de estabelecimento avicola no qual néo foi congtatado foco

de doencainfectocontagiosaavi&ianos 90 (noventa) diias que precedem aebertura do evento agropecuéio. As aves vacinadas contraa Doencade Newcadle

devem estar acompanhadas de atestado emitido pelo médiico veterinério responsavel técnico pelo criatdrio especificando adatade vacinagéo e o tipo devacina

utilizada

- A vacinaggop das aves contra a Doenga de Newcastle deve ser redlizada entre 15 (quinze) e 60 (sessenta) diias da data de abertura do evento agropecuério.

* Cadadro de criador/propriedade na ADAGRY;

| — estarem acompanhadas dos seguintes documentos:

a) atestado de vacinago contra Epitelioma Contagioso (BoubaAvidia) redlizadaem datanéo inferior a30 (trinta) dias daemissio daGuiade Trénsto Animdl;

b) atestado negativo da presenca de ectoparasitas em exame dinico redlizado em data néo excedente a 7 (sete) diias do ingresso das aves no recinto evento;

¢) dedaracéo de que as aves procedem de estebelecimento avicola no qual néo foi congtatado foco de doenca infectocontagiosa avidria nos 90 (noventa)

dias que precedem a data de ingresso das aves no recinto do evento;

d) atestado de vacinagZo contra a Doenca de Newcastle redlizada entre 15 (quinze) e 60 (sessenta) dias do ingresso das aves no recinto do evento;

€) laudo laboratoria negetivo para Pulorose (Smonella pullorum) mediiante exame reslizado em data néo excedente a 60 (sessenta) diias do ingresso des

aves no redinto do evento.

§1° O atestado de vacinagéo contra Epitelioma Contagioso podera ser subdtituido por declaragéo danéo ocorréncia dessa doenga no criatério nos tiltimos 90

(noventa) dias anteriores ao ingresso das aves no recinto do evento.

§2° Os atestados e declaragdes citadas neste artigo devem ser emitidas pelo médico veterinrio responsével técnico do criatdrio.

* Cadadtro de criador/propriedade na ADAGRY;

| — estarem acompanhadas dos seguintes documentos:

a) atestado de vacinagZo contra a Doenca de Newcastle redlizada entre 15 (quinze) e 60 (sessenta) diias do ingresso das aves no recinto do evento
agropecudio;

b) atestado de vacinecéo contra Epitelioma Contagioso (BoubaAviéria) redizadaem datanéo inferior a30 (trinta) dias daemisso daGuiade Trénsto Animdl;

¢) aestado negativo de presenca de ectoparasitas em exame dlinico redlizado em data néo superior a7 (sete) dias do ingresso das aves no recinto do evento;

d) dedaracgo de que as aves procedem de estabelecimento avicola no qual néo foi congtatado foco de doenga infectocontagiosa avidria nos 90 (noventa)

dias que precedem a data de ingresso das aves no recinto do evento;

€) Autorizaczo de Trangporte - AT paraa emissio da Guia de Trénsito Animal obtida junto ao Indituto Brasileiro do Meio Ambiente — IBAMA.

§1° O aestado de vacinagép contra Epitelioma Contagioso poderé ser substituido por dedlaracéo da néo ocorréncia dessa doenga no crigtério

nos litimos 90 (noventa) dias

§2° A GTA deve estar anexada & via origina daAutorizagéo de Trangporte emitida pelo IBAMA.

§3° Os atestedos e dedlaragdes ditadas devem ser emitidas pelo médico veterindrio responsavel técnico do criatdrio.




ESPECIE FINALIDADE/DESTINO

DOCUMENTAGAO

Animais silvestres Transto INTRAESTADUAL e INTERESTADUAL para quelquer findidade. * Parao trangporte de animais silvestres, aGTA s poderd ser emitida mediante a gpresentaggo daAutorizacgo para Trangporte (AT) obtidajunto a0 IBAMA,

cujo origina deverd acompanhar a GTA, ficando uma copia anexada & via arquivada na unidade expedidora;

*As epécies condderadas domésticas pela Portaria 33, de 7 de julho de 1998 do IBAMA, néo necessitam de AutorizagZo de Trangporte deste 6rgéo;

* Atestado sanitério emitido por méiico veterin&io com inscricgo no CRMV da Unidede Federativa de procedéncia do anima, em data néo excedente a
3 (trés) dias anteriores a emissfo da GTA dos animais, que deverd acompanhar a GTA durante todo o percurso (modelo de Atestdo de Saide, em anexo);
* A vadinaggo anti-rébica inativada de cultivo celular é exigida para ferrets (Mustela putorius furo), mustelideos silvestres de fauna exdtica normamente
utilizados como animais de companhia;

« ConsideragOes sobre febre aftosa sfo gplicadas exclusvamente aos animais silvestres considerados susceptiveis a febre aftosa e com importancia
epidemioldgica para a manutenco e/ou transmissfo da enfermidade, devendo-se avaiar a condicéo sanitéria para febre aftosa na origem e destino,
cumprindo-se as exigéncias previgtas na IN n?44, de 02/10/2007.

Lagomorfos (Coelhos, Lebres) Transito INTRAESTADUAL e INTERESTADUAL para aglomeragbes * Cadadtro de criador/propriedade na ADAGRY;

* Certificado atestando que os animai's s20 oriundos de propriedades onde nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores & movimentaggo néo foi registrada a
ocorréncia de mixomatose;
» Animals deveréo estar livres de ectoparasites.

AVES

1- AVES DE PRODUCAO COMERCIAL (Quaquer espédie, desde que com findidade comerdid — exceto ratitas)

1.1) AVES DE CORTE (produgéo de carne)
Trénsito Intraestadual

EXIGENCIAS

A — Dedtinedas a0 Abate

B —Aves de 01 diaoriundos de incubatdrio

C — Aves vivas de Edabedlecimento Comerdid Vargjista de venda de aves vivas

D —Adultas

« Vadinagio contra a Doenca de Newcastle (gpenas para Reproducio, Postura Comerdid, frango de corte (quando vacinades) e Ormamentas com indusio no campo 115 da GTA (VACINAGOES);

ObsarvacZo: no caso de aves ormamental's seré exigido o uso de vacina especifica para estas aves gpenas gpds regisro junto a0 MARA;

* Cartidéo de registro de estabelecimento avicola comercid junto aADAGRI e SFA;

« Vadinagio obrigatdria contra doenca de Marek (gpenas para Galinéceos) com indicagfo de data de redlizagio da mesma. Esta informaggo deverd condtar no campo P15 da GTA (VACINAGOES);

* O degtino das aves deve ser Unica e exclusvamente um estabelecimento habilitado para o abate desses animais e com Inspecéo Sanité&ia Oficid (SIM, SIE ou SIF);

« Quando, através de exame leboratorid, tenham sido identificadas como positivas para sdmonelas ou micoplasmas, essainformagZo deverd congtar no campo P17 da GTA (OBSERVAGOES) da seguinte forma: “AVES
POSITIVAS PARA AA”. Onde “AA” é 0 nome do agente em cuestZo.

« Deverd ser informado, no campo P17 da GTA (OBSERVAGOES), o nimero da GTA e a Unidade Federativa de procedéncia dos pintinhos que deram origem &s aves a serem transportadas.

« Vadinagio contra a Doenca de Newcastle (gpenas para Reproducio, Postura Comerdid, frango de corte (quando vacinades) e Ormamentas com indusfo no campo 115 da GTA (VACINAGOES);

* Cartidéo de registro de estabelecimento avicola comercid junto aADAGRI e SFA;

* Registro do criatério junto a0 MAPA

Excegéo: Quando setratar detransito intraestadual de ratitas, com findlidade abate, e somente quando o estabelecimento de origem irddeixar de explorar acriago de ratitas néo serdexigido o Certificado sanitério. O trénsito
interestedudl de ratitas necessita obrigatoriamente de Certificado sanitério junto 20 MARA;

» Devem proceder de Estabelecimentos com Certificacgo Sanitéria de Samoneloses e Micoplasmoses expedida pdo MAPA, de acordo com o Programa Naciona de Senidade Avicola;

Excegéo: Quando se tratar de trénsito intraestadua, com findlidade abate, ou quando o estabelecimento de origem ir& deixar de explorar a criagéo de ratitas néo serd exigido o Certificado sanitério. O trénsito interestadua
de ratitas necessita obrigatoriamente de Certificado sanitério junto a0 MARA;

« Vadinagio obrigatdria contra doenca de Marek (gpenas para Galindoeos) com indicagéo de data de redlizaggo da mesma. Esta informagéo deverd constar no campo 115 da GTA (VACINAGOES).

* Para Ovos Férteis e Pintos de 1 dig, deverdo ser induidas na GTA as informagdes referentes & vacinag@o contra doenga de Newcastle redizada no plantel de origem. Observago: no caso de ornamentais serd exigido
0 uso de vacina especifica para estas aves gpenas gpds registro junto a0 MAPA.

« Quando a GTA for emitida para o transporte de pintos de 1 dia oriundos de incubatérios, dém do nimero do registro destes, deverd ser estrito no campo P17 (OBSERVAGOES) aidentificaggo do estabdecimento de
origem dos ovos férteis que deram origem aessas aves daseguinte forma: “ ORIGINARIOS do estabdecmentoAA, registro no MAPA rPBB, nideo “CC” elote“DD” onde: “AA” 0 nome do estebelecimento de produggo
dos ovos férteis que deram origem aos pintos de 1 dia (granja de reproduco); “BB” € o nlimero de registro do estebelecimento de producZo dos ovos férteis que deram origem aos pintos de 1 digy “CC” é aidentificagéo
do niideo de aves que produziram os ovos férteis que deram origem aos pintos de 1 dig; “DD” é aidentificagéo do lote de aves que produziram os ovos férteis que deram origem aos pintos de 1 dia

« Vadinagio contra a Doenca de Newcestle (gpenas para Reproducio, Postura Comerdid, frango de corte (quando vadinades) e Ormamentais com indusio no campo 115 da GTA (VACINAGOES);

* Cartidéo de registro de estabelecimento avicola comercid junto aADAGRI e SFA;

» Devem proceder de Estabelecimentos com Certificacgo Sanitéia de SAlmoneloses e Micoplasmoses expedida peo MARA, de acordo com o Programa Naciona de Sanidade Avicola

Excegéo: Quando se tratar de trénsito intraestadua, com findlidade abate, ou quando o estabelecimento de origem ir& deixar de explorar a criagéo de ratitas néo serd exigido o Certificado sanitério. O trénsito interestadual
de ratitas necessita obrigatoriamente de Certificado sanit&io junto a0 MAPA.

« Vadinagio obrigatdria contra doenca de Marek (gpenas para Galindoeos) com indicagéo de data de redlizaggo da mesma. Esta informagéo devera constar no campo 115 da GTA (VACINAGOES).

* Para Ovos Férteis e Pintos de 1 dia, deverdo ser induidas na GTA as informagdes referentes & vacinag@o contra doenca de Newcastle redlizada no plantel de origem. Observago: no caso de ornamentais serd exigido
0 uso de vacina especifica para estas aves gpenas gpds registro junto ao MAPA.

« Vadinagio contra a Doenca de Newcastle (gpenas para Reproduci, Postura Comerdid, frango de corte (quando vacinades) e Ormamentas com indusio no campo r°15 da GTA (VACINAGOES);

» Ohsarvaggo: no caso de aves omamentais seré exigido o uso de vacina especifica para estas aves gpenas gpds regisro junto a0 MARA;

* Certidéo de regisro de estabelecimento avicola comercid junto a ADAGRI;

» Devem proceder de estabelecimentos de producgo com certificagéo sanitéria para sdmoneloses e micoplasmoses de acordo com o Programa Naciond de Sanidade Avicola;

« Vadinagio obrigatdria contra doenca de Marek (gpenas para Galindoeos) com indicagéo de data de redlizaggo da mesma. Esta informagéo devera constar no campo 115 da GTA (VACINAGOES).




1- AVES DE PRODUCAO COMERCIAL (Quaquer espécie, desde que com findidade comercial — exceto ratitas)

Trénsito Interestadua

A- Dedtinadas a0 abate

B- Aves de 01 dia oriundos de incubaiério

« Catidéo de regisiro de estabelecimento avicola comercid junto aADAGRI e SFA;

« VadinagZo obrigatdria contra doenca de Marek (gpenas para Galindceos) com indicaggo de data de redlizaggo da mesma. Esta informaggo devera constar no campo P15 da GTA (VACINAGOES);

* O dedtino des aves deve ser Unica e exdusvamente um estabelecimento hahilitado para o abate desses animais e com Ingpego Sanitéria Oficid (SM, SIE ou SIF);

* Quando, aravés de exame leboratorid, tenham sido identificadas como positivas para sdmonelas ou micoplasmas, essainformagéo deverd constar no campo P17 da GTA (OBSERVACOES) da seguinte forma: “AVES
POSITIVAS PARA AA™. Onde “AA” é 0 nome do agente em questéo.

« Deverd ser informado, no campo P17 da GTA (OBSERVAGOES), o nimero da GTA e a Unidade Federativa de procedéncia dos pintinhos que deram origem &s aves a serem trangportadas.

* A GTA deve ser emitida por Médico Veteringio Oficid ou Habilitado responsével técnico pelo estabeecimento de origem das aves;

» Devem proceder de Estabelecimentas com Certificacfo Sanité&ia de Sdmoneloses e Micoplasmoses expedida pdo MARA, de acordo com o Programa Naciond de Sanidade Avicola

Excegdo: Quando e tratar de transito intraestadudl, com findlidade abate, ou quando o estabelecimento de origem iré deixar de explorar a criagéo de rdtitas néb sera exigido o Certificado sanitério. O trénsito interestadua
de ratitas necessita obrigatoriamente de Certificado sanitério junto a0 MARA.

« VadinagZo obrigatdria contra doenga de Marek (gpenas para Galindoeos) com indicagéo de data de redlizaggo da mesma. Esta informagéo devera constar no campo 115 da GTA (VACINAGOES).

 Para Ovos Fértes e Pintos de 1 dig, deverdo ser induidas na GTA as informages referentes a vacinaggo contra doenca de Newcadtle redlizada no plantel de origem. Observaggo: no caso de ornamentais sera exigido
0 uso de vacina especifica para estas aves apenas gpds registro junto a0 MAFA.

« Quando a GTA for emitida para o transporte de pintos de 1 dia oriundos de incubatérios, dém do nimero do registro destes, deverd ser estrito no campo P17 (OBSERVAGOES) aidentificaggo do estabdecimento de
origem dos ovos férteis que deram origem a essas aves daseguinte forma: “ ORIGINARIOS do estabdledmento A, registro no MARA rPBB, nideo “CC” elote“DD” onde: “AA” é0 nome do estebelecimento de produgéo
dos ovos férteis que deram origem aos pintos de 1 dia (granja de reproducéo); “BB” € o nlimero de registro do estabelecimento de producgo dos ovos fértei's que deram origem aos pintos de 1 dig; “CC” é aidentificacéo
do nldeo de aves que produziram as ovos férteis que deram origem aos pintos de 1 dig “DD” é aidentificagio do lote de aves que produziram os ovos fértes que deram origem aos pintos de 1 dia

1.2) AVES DE POSTURA COMERCIAL (ovos para consumo humano)

Trénsito Intreestadua

A- Dedtinadas a0 abate (Decarte)

B- Aves de 1 dia oriundos de Incubetério

C- Aves vivas oriundos de estabelecimentos comercid vargjista de venda de aves vives

D — Adultas (venda de ave de posiura de um estabelecimento para outro)

« VadinagZo contra a Doenca de Newcastle (gpenas para Reproduc?, Postura Comerdid, frango de corte (quando vacinados) e Ornamentas com indusfo no campo P15 da GTA (VACINACOES). Obsarvagio: no
cas0 de aves ornamentai’s sera exigido o uso de vacina especifica para estas aves gpenas gpds registro junto a0 MARA;

« Certidéo de regisro de estebeecimento avicola comercid junto a ADAGRY;

» Devem proceder de estabelecimentos de produgdo com certificagdo sanitéria para salmoneloses e micoplasmoses de acordo com o Programa Naciond de Sanidade Avicola;

» Umafotocopiado Certificado Sanité&io dagranjade origem, emitido pdo MAPA ouADAGRI, deverdacompanhar acargadurante todo o trgjeto. Excecgo: Quando setratar detransito intraestadud dertitas, com findidade
abate, e somente quando o estebelecimento de origem deixaré de explorar a criag@o de raitas: néo sera exigido o Certificado sanitéio. O transito interestadudl de ratitas necessita obrigatoriamente de Cartificado sanité&rio
junto a0 MARA;

« VadinagZo obrigatdria contra doenca de Marek (gpenas para Galindceos) com indicaggo de data de redlizaggo da mesma. Esta informaggo devera constar no campo P15 da GTA (VACINAGOES);

» O degtino deve ser estabdecimento com SIM, SE ou SF;

« Quando, aravés de exame laboratorid, tenham sido identificadas como positivas para sdmonelas ou micoplasmas, essainformagéo deverd constar No campo P17 da GTA (OBSERVACOES) da seguinte forma: “AVES
POSITIVAS PARA AA™. Onde “AA” é 0 nome do agente em questéo.

« Deverd ser informado, no campo P17 da GTA (OBSERVAGOES), o nimero da GTA e a Unidade Federativa de procedéncia dos pintinhos que deram origem &s aves a serem trangportadas.

* Registro do criadrio junto 20 MAPA - Excegdo: Quando setratar de transito intraestadud de ratitas, com finalidade abate, e somente quando o estabelecimento de origem deixard de explorar a criagéo de ratitas nfo serd
exigido o Certificado sanitério.

- O tréngito interestedual de rtitas necessita obrigatoriamente de Certificado sanitério junto ao MAPRA.

» Devem proceder de Estabelecimentas com Certificacfo Sanité&ia de Sdmoneloses e Micoplasmoses expedida pdo MARA, de acordo com o Programa Naciond de Sanidade Avicola

- Exoegdo: Quando s tratar de tréndito intraestedua, com findlidade abate, ou quando o estabelecimento de origem ird deixar de explorar a criacéo de ratitas néo sera exigido o Certificado sanitério.

- O tréngito interestedual de rtitas necessita obrigatoriamente de Certificado sanitério junto ao MAPRA.

« VadinagZo obrigatdria contra doena de Marek (gpenas para Galindoeos) com indicagéo de data de redlizaggo da mesma. Esta informagéo devera constar no campo 115 da GTA (VACINAGOES).

* Para Ovos Férteis e Pintos de 1 dia, deveréo ser induidas na GTA as informagdes referentes a vacinagéo contra doenca de Newcastle redizada no plantel de origem.

ObsarvacZo: no caso de ornamentais seré exigido o uso de vacina especifica para estas aves gpenas gpds registro junto o MARA.

* Quendo a GTA for emitida para o trangporte de pintos de 1 dia oriundos de incubatérios, dém do nimero do registro destes, devera ser escrito no campo P17 (OBSERVACOES) aidentificaggn do estabdecimento de
origem dos ovos férteis que deram origem a esses aves da seguinte forma: “ORIGINARIOS do estabdecimento AA, registro no MAPA nPBB, niideo “CC” e lote “DD” onde:

“AA” é 0 nome do estebeecimento de producéo dos ovos fértels que deram origem aos pintos de 1 dia (granja de reproducéo);

“BB” é 0 nimero de registro do estabelecimento de produczo dos ovos fértels que deram origem aos pintos de 1 dig;

“CC’ éaidentificacio do nlideo de aves que produziram os ovos férteis que deram origem aos pintos de 1 dig)

“DD" é aidentificacgo do lote de aves que produziram os ovos férteis que deram origem aos pintos de 1 dia.

» Devem proceder de Estabelecimentas com Certificacgo Sanité&ia de Sdmoneloses e Micoplasmoses expedida pdo MARA, de acordo com o Programa Naciond de Sanidade Avicola

» Exceggo: Quando e tratar de transito intraestadud, com finalidade abate, ou quando o estabelecimento de origem deixara de explorar a criagéo de ratitas ndo serd exigido o Certificado sanitério.

« O tréngto interestadua de ratitas necessita obrigatoriamente de Certificado sanitério junto ao MARA.

« VadinagZo obrigatdria contra doena de Marek (gpenas para Galindoeos) com indicagéo de data de redlizaggo da mesma. Esta informagéo devera constar no campo P15 da GTA (VACINAGOES).

 Para Ovos Fértels e Pintos de 1 dia, deveréo ser induidas na GTA as informagOes referentes a vacinagéo contra doenca de Newcastle redizada no plantel de origem.

- Obsarvaggn: no caso de ornamentais serd exigido 0 uso de vacina especifica para estas aves apenas gpds registro junto ao MAPA.

« VadinagZo contra a Doena de Newcastle (gpenas para Reproducé, Postura Comerdid, frango de corte (quando vacinados) e Ormamentais com indusio no campo P15 da GTA (VACINAGOES).

- Obsarvaggn: no casd de aves ormamentai's serd exigido o uso de vacina especifica para estas aves gpenas gpos registro junto ao MAPA.

» Devem proceder de estabelecimentos de produgdo com certificagdo sanitéria para salmoneloses e micoplasmoses de acordo com o Programa Naciond de Sanidade Avicola

+ Vadnaggo obrigatdria contra doenca de Marek (apenas para Galinéceos) com indicagZo de data de redlizagio da mesma. Esta informagg deverd congtar no campo P15 da GTA (VACINAGOES).




1- AVES DE PRODUGAO COMERCIAL (Quaquer espédie, desde que com findidade comerdid — exceto ratitas)

Trénsito Interestadua

A - Dedtinadas a abete

B - Aves de 01 dia oriundos de incubatério

C - Adultas (gpenas para recria de aves de produggo de ovos comerciais)

« Vadinaggo contra a Doenca de Newcastle (gpenes para Reproduci, Postura Comerdid, frango de corte (quando vadinados) e Ormamentais com indusio no campo P15 da GTA (VACINAGOES).

- Observagao: no caso de aves omamentals serd exigido 0 uso de vacina especifica para estas aves gpenas gpos regisiro junto a MAPA.

» Devem proceder de estabelecimentos de producéo com certificacéo sanitéria para sdmoneloses e micoplasmoses de acordo com o Programa Naciond de Senidade Avicola

+ Vadinaggo obrigatéria contra doenca de Marek (apenes para Galindceos) com indicagZo de data de redlizagZo da mesma. Esta informagé deverd constar no campo P15 da GTA (VACINAGOES).

* O destino deve ser estebelecimento com Servigo de Ingpecgn, obrigatoriamente.

* Quando, dravés de exame |aboratoria, tenham sido identificadas como positivas para sdmonelas ou micoplasmas, essa informagéo

deverd congtar no campo r°17 da GTA (OBSERVAGOES) da seguinte forma “AVES POSITIVAS PARA AA”. Onde “AA” é 0 nome do agente em questZo.

+ Devera ser informado, no campo P17 da GTA (OBSERVAGOES), o nimero da GTA e a Unidade Federativa de procedéncia dos pintinhos que deram origem &s aves a serem transportades.

* Registro do criaério junto a0 MAPA - Excegéo: Quando se tratar de transito intraestedual de ratitas, com finalidade abate, e somente quando o estabelecimento de origem deixara de explorar a criagéo de rditas néo serd
exigido o Certificado sanitério.

- O trénsgito interestadua de rtitas necessita obrigatoriamente de Certificado sanitério junto ao MAPRA.

» Devem proceder de Estabelecimentos com Certificacgo Sanitéria de Sdlmoneloses e Micoplasmoses expedida peo MARA, de acordo com o Programa Naciona de Sanidade Avicola

- Excegéo: Quando se tratar de trénsito intraestadudl, com findlidade ebete, ou quando o estabelecimento de origem deixara de explorar a criagio de ratitas néo seré exigido o Certificado sanitério.

- O trénsito interestadua de ratitas necessita obrigatoriamente de Certificado sanitério junto ao MAPRA.

+ Vadinaggo obrigatéria contra doenca de Marek (apenes para Galindceos) com indicagZo de data de redlizagZo da mesma. Esta informagé deverd constar no campo P15 da GTA (VACINAGOES).

* Para Ovos Férteis e Pintos de 1 dia, deveréd ser incluidas na GTA as informagOes referentes a vacinagéo contra doenca de Newcastle redlizada no plantel de origem.

Observaggo: no caso de ornamentais sera exigido o uso de vacina especifica para estas aves apenas gpds registro junto a0 MAPA.

+ Quando a GTA for emitida pera o transporte de pintos de 1 dia oriundos de incubetérios, dém do nimero do registro destes deverd ser erito no campo P17 (OBSERVAGOES) aidentificago do estebelecimento de
origem dos ovos férteis que deram origem a essas aves da seguinte forma: “ORIGINARIOS do estabelecimento AA, registro no MAPA BB, niideo “CC” elote “DD” onde:

“AA" é 0 nome do estabelecimento de producéo dos ovos férteis que deram origem aos pintos de 1 dia (granja de reproducéo);

“BB” € 0 nimero de regisiro do estabelecimento de producéo dos ovos férteis que deram origem aos pintos de 1 dig

“CC" éaidentificaggo do niideo de aves que produziram os ovos férteis que deram origem aos pintos de 1 dig;

“DD" é aidentificacéo do lote de aves que produziram os ovos férteis que deram origem aos pintos de 1 dia

« Vadinaggo contra a Doenca de Newcastle (gpenes para Reproducio, Postura Comerdid, frango de corte (quando vadinados) e Ormamentais com indusio no campo P15 da GTA (VACINAGOES). Observaggo: no
cas0 de aves ornamental’s serd exigido o uso de vacina especifica para estas aves gpenas gpds registro junto a0 MAFRA.

 Devem proceder de estabelecimentos de producéo com certificacéo sanitéria para sdmoneloses e micoplasmoses de acordo com o Programa Naciond de Senidade Avicola

+ Vadinaggo obrigatéria contra doenca de Marek (apenas para Galindceos) com indicagZo de data de redlizagio da mesma. Esta informagé deverd constar no campo P15 da GTA (VACINAGOES).

13) AVESORNAMENTAISE SILVESTRES

TRANSITO INTRAESTADUAL

 Acondicionamento em embaagens novas e gpropriadas (caixas de trangporte, bandejas etc.). No caso de embalagens reutilizavels as mesmas deveréo ser previamente lavadas e desinfetadas com produtos registrados
no 6rgéo responsavel;

« Vadinaggo contra a Doenca de Newcastle (gpenes para Reproducio, Postura Comerdid, frango de corte (quando vadinados) e Ormamentais com indusio no campo P15 da GTA (VACINAGOES). Observaggo: no
cas0 de aves ornamental’s serd exigido o uso de vacina especifica para estas aves gpenas gpds registro junto a0 MARA.

* A GTA deve ser emitida por Médico Veteringio Oficid ou Habilitado responsével técnico pelo estabelecimento de origem das aves;

+ Apenas para aves sivestres Nome comum e dientifico devergo ser espedificados no campo P17 da GTA (OBSERVAGOES)

* Apenas para aves silvesires Autorizaggo para Transporte formecido pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente — IBAMA, cujo original deverd acompanhar a GTA, ficando fotocopia arquivada na Unidade Veterindria
* Para Ovos Férteis e Pintos de 1 diag, deverdo ser induidas na GTA as informagdes referentes & vacinago contra doenca de Newcastle redizada no plantel de origem. Observagéo: no caso de ormamentais serd exigido
0 uso de vacina especifica para estas aves apenas gpds registro junto a0 MAFRA.

+ Quando a GTA for emitida para o transporte de pintos de 1 dia oriundos de incubetérios, dém do nimero do registro destes, deveré ser escrito no campo P17 (OBSERVAGOES) aidentificaggo do estabdecimento de
origem dos ovos férteis que deram origem a essas aves da seguinte forma: “ORIGINARIOS do estabdecimento AA, registro no MAPA nPBB, niideo “CC” e lote “DD” onde:

* “AA” é 0 nome do estabelecimento de producZo dos ovos férteis que deram origem aos pintos de 1 dia (granja de reproducéo);

* “BB” é 0 nimero de regisiro do estebelecimento de producéo dos ovos férteis que deram origem aos pintos de 1 dig;

» “CC" éaidentificacdd do nidleo de aves que produziram os ovos férteis que deram origem aos pintos de 1 dig

* “DD" éaidentficagéo do lote de aves que produziram os oves férteis que deram origem aos pintos de 1 dia

TRANSITO INTERESTADUAL

« Vadinaggo contra a Doenca de Newcastle (gpenes para Reproducio, Postura Comerdid, frango de corte (quando vadinedos) e Ormamentais com indusio no campo P15 da GTA (VACINAGOES). Observaggo: no
cas0 de aves ornamental’s serd exigido o uso de vacina especifica para estas aves gpenas gpds registro junto a MAFRA.

« Certidéo de registro de estabelecimento avicola comercid junto a ADAGRI, exceto se provenientes de estabelecimento comercid de venda de aves vivas,

* Atestado sanitério, emitido por Médico Veterinio com inscricéo no CRMV

da UF de procedéncia do animdl, que devera acompanhar a GTA durante todo o percurso, nos moldes do anexo do manud de GTA para animais silvestres. Excegéo: Caso 0 estebelecimento sgja Regisirado e Certificado
por Orgéo Oficid, néo serd exigido o atestado sanitério.

* Apenas para aves silvesires Autorizaggo para Transporte formecido pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente — IBAMA, cujo original deverd acompanhar a GTA, ficando fotocopia arquivada na Unidade Veterindria
+ Apenas para aves silvesires Nome comum e cientifico deverdo ser especificados no campo rP17 da GTA (OBSERVAGOES). Para Ovos Férteis e Pintos de 1 dia, deverdo ser induides na GTA as informagles referentes
avacinagio contra doenca de Newcastle redlizada no plantel de origem. - Observaggo: no caso de omamentals serd exigido o uso de vacina especifica para estas aves gpenas gpds registro junto a MAFA.

* Quando a GTA for emitida para o trangporte de pintos de 1 dia oriundos de incubatdrios, dém do nlimero do registro destes, devera

Sr estrito no campo P17 (OBSERVAGOES) aidentificaggio do estebelecimento de origem dos ovos férteis que deram origem a essas aves da seguinte forma: “ORIGINARIOS do estabdlecimento AA, regisiro no MAPA
BB, nideo “CC’ elote“DD” onde:

* “AA” é 0 nome do estabelecimento de producZo dos ovos férteis que deram origem aos pintos de 1 dia (granja de reproduco);

* “BB” € 0 nimero de registro do estebelecimento de producéd dos ovosfértels que deram origem aos pintos de 1 dig

« “CC” éaidentificacdd do nidleo de aves que produziram os ovos férteis que deram origem aos pintos de 1 dig

* “DD" éaidentficagéo do lote de aves que produziram os oves férteis que deram origem aos pintos de 1 dia




1- AVES DE PRODUCAO COMERCIAL (Quaquer espécie, desde que com findidade comercial — exceto ratitas)

14) RATITAS (Avestinz e Ema)

TRANSITO INTRAESTADUAL E INTERESTADUAL

A) Dedtinadas a0 abae

B) Aves de 01 dia (ver reproducio)
C) Adultas

« Registro do criatdrio junto a0 MAPA - Excegéo: Quando setratar de transito intraestadudl de ratitas, com findlidade abate, e somente quando o estabelecimento de origem deixard de explorar a criagéo de ratitas: néo serd
exigido o Cetificado sanitério. - O trandito interestadudl de retitas necessita obrigatoriamente de Cartificado sanitério junto a0 MAPRA.

« Devem proceder de Estabelecimentos com Cartificagio Sanité&ia de Sdmoneoses e Micoplasmoses expedida pelo MARA, de acordo com o Programa Naciond de Sanidade Avicola - Excegéo: Quando < tratar de
trénsitointraestadual, com findlidade abate, ou quando o estabelecimento de origemiirddeixar de explorar acriagio de rditas néo serdexigido o Certificado sanitéio. - O trénsito interestadud deratitas necessitaobrigatoriamente
de Catificado sanit&io junto 20 MARA.

« Uma fotocdpia do Certificado Sanitério da granja de origem, emitido pdo MAPA ou ADAGRI, devera acompanhar a carga durante todo o trgjeto.

- Excegdo: Quando <e tratar de trénsito intraestadudl de ratitas, com findlidade abate, e somente quando o estabelecimento de origem deixard de explorar a criagéo de rditas: néo serd exigido o Certificado sanitério. - O
trénsito interestadua de ratitas necessita obrigatoriamente de Cartificado sanitério junto 20 MAPA.

« O degtino das aves deve ser (inica e exdusivamente um estebelecimento habilitado para o abate desses animais e com Ingpegéo Sanitéia Oficid (SIM, SIP ou SIF).

« Quando, aravés de exame leboratorid, tenham sido identificadas como positivas para sdmonelas ou micoplasmas, essainformagéo deverd constar no campo P17 da GTA (OBSERVACOES) da seguinte forma: “AVES
POSITIVAS PARA AA”. Onde “AA” é o nome do agente em quest?op. - OBS: Exigida gpenas apds a normatizaczo e publicacio pdaADAGRI ou MAPA.

+ Deverd ser informado, no campo P17 da GTA (OBSERVAGOES), o nimero da GTA e a Unidade Federativa de procedéncia dos pintinhos que deram origem &s aves a serem trangportades:

« Registro do criatdrio junto 20 MAPA - Excegéo: Quando setratar de transito intraestadudl de ratitas, com findlidade abate, e somente quando o estabelecimento de origem deixard de explorar a criagéo de ratitas néo serd
exigido o Cetificado sanitério. - O transito interestadudl de retitas necessita obrigatoriamente de Certificado sanitério junto a0 MAPA.

« Devem proceder de Estabelecimentos com Cartificagio Sanité&ria de Sdmoneoses e Micoplasmoses expedida pelo MARA, de acordo com o Programa Nadiond de Sanidade Avicola - Excegéo: Quando < tratar de
trénsito intraestadua, com findlidede abate, ou quando o estabelecimento de origem deixara de explorar acriagéo de rdtitas ndo serdexigido o Certificado sanitério. - O trénsito interestadual de retitas necessita obrigatoriamente
de Catificado sanit&io junto 20 MARA.

« Uma fotocdpia do Certificado Sanitério da granja de origem, emitido pdo MAPA ou ADAGRI, devera acompanhar a carga durante todo o trgjeto.

- Excegdo: Quando <e tratar de trénsito intraestadudl de ratitas, com findlidade abate, e somente quando o estabelecimento de origem deixard de explorar a criagéo de rditas: néo serd exigido o Certificado sanitério. - O
trénsito interestadua de ratitas necessita obrigatoriamente de Cartificado sanitério junto 20 MAPA.

2) AVES DE REPRODUCAO

2.1) AVES OU OVOS FERTEIS com origem ou destino a Bisavozeiras, Avozeiros, Matrizeiros e Incubatérios (Apenas das espédies gdlinha, peru, peto, marreco e codorna)

Trénsito Intreestadua

A) Dedtinedas ap Abate

1) Ovos Férteis (incubagio)

« VadinagZo contra a Doena de Newceastle (gpenas para Reproducé, Postura Comerdid, frango de corte (quando vacinados) e Ormamentais com indusio no campo P15 da GTA (VACINAGOES).

- Obsarvagio: no caso de aves omamentals serd exigido 0 uso de vacina especifica para estas aves gpenas gpds registro junto a0 MAPA.

* Registro do criatdrio junto 20 MAPA

- ExcegZo: Quando se tratar de trénsito intraestadudl de ratitas, com findlidade abate, e somente quando o estabelecimento de origem deixara de explorar a criagZo de ratitas: néo serd exigido o Certificado sanitério.
- O trénsito interestadud de retitas necessita obrigatoriamente de Certificado sanitéio junto a0 MAPA.

« Devem proceder de Estabelecimentos com Certificagio Sanitéia de SAmoneloses e Micoplasmoses expedida pelo MARA, de acordo com o Programa Naciond de Sanidade Avicola

- ExcegZo: Quando e tratar de transito intraestadual, com findlidade abate, ou quando o estabelecimento de origem deixard de explorar a criagio de ratitas ndo seré exigido o Certificado sanitério.

- O trénsito interestadud de retitas necessita obrigatoriamente de Certificado sanitéio junto ao MAPA.

» Uma fotocdpia do Certificado Sanitério da granja de origem, emitido pdo MAPA ou ADAGRI, devera acompanhar a carga durante todo o trgjeto.

- ExcegZo: Quando e tratar de trénsito intraestadudl de ratitas, com findlidade abate, e somente quando o estabelecimento de origem deixara de explorar a criagZo de ratitas néo serd exigido o Certificado sanitério.
- O trénsito interestadud de retitas necessita obrigatoriamente de Certificado sanitéio junto a0 MAPA.

« VadinagZo obrigatdria contra doenga de Marek (gpenas para Galindoeos) com indicagéo de data de redlizaggo da mesma. Esta informagéo devera constar no campo P15 da GTA (VACINAGOES).

« O degtino deve ser estabelecimento com SIE, SIF, ou SIM gpds gorovagio da DDSA.

« Quando, aravés de exame leboratorid, tenham sido identificadas como positivas para sdmonelas ou micoplasmas, essainformagéo deverd constar No campo P17 da GTA (OBSERVAGOES) da seguinte forma: “AVES
POSITIVAS PARA AA”. Onde “AA” é 0 nome do agente em questéo.

- OBS: Exigida gpenas gpds a normatizagZo e publicagio pea ADAGRI ou MAPA.

« Deverd ser informado, no campo P17 da GTA (OBSERVAGOES), o nimero da GTA e a Unidade Federativa de procedéncia dos pintinhos que deram origem &s aves a serem trangportades.

* Regigtro do criatdrio junto 20 MAPA

- Excegdo: Quando <e tratar de trénsito intraestadudl de retitas, com findlidade abate, e somente quando o estabelecimento de origem ir& deixar de explorar a criagZo de ratitas: néo seré exigido o Certificado sanitério.
- O trénsito interestadud de retitas necessita obrigatoriamente de Certificado sanitéio junto ao MAPA.

» Uma fotocdpia do Certificado Sanitério da granja de origem, emitido pdo MAPA ou ADAGRI, devera acompanhar a carga durante todo o trgjeto.

- Exceggo: Quando e tratar de trénsito intraestadudl de ratitas, com findlidade abate, e somente quando o estabelecimento de origem deixara de explorar a criagéo de ratitas néo serd exigido o Certificado sanitério.
- O trénsito interestadud de ratitas necessita obrigatoriamente de Certificado sanitéio junto ao MAPA.

 Para Ovos Férteis e Pintos de 1 dia, deverdo ser incluidas na GTA as informagdes referentes a vacinagao contra doenca de Newcadtle redlizada no plantel de origem.

- Obsarvagio: no caso de ormamentais seré exigido o uso de vadina especifica para estas aves gpenas gpds registro junto a0 MAPA.



2) AVES DE REPRODUGAO

C) Avesde 01 dia * Regigtro do criatério junto 20 MAPA
- Exceggo: Quando se tratar de trénsito intraestadudl de ratitas, com findlidede abate, e somente quando o estabelecimento de origem deixara de explorar a criagéo de ratitas néo serd exigido o Certificado sanitério.
- O trénsito interestadual de retites necessita obrigatoriamente de Certificado sanitério junto a0 MAPA.
» Devem proceder de Estabelecimentos com Certificacio Sanit&ia de SAmoneloses e Micoplasmoses expedida peo MARA, de acordo com o Programa Naciona de Sanidade Avicola
- ExcegZo: Quando se tratar de transito intraestadual, com finalidade abate, ou quando o estabelecimento de origem deixara de explorar a criagio de ratitas ndo serd exigido o Certificado sanitério.
- O trénsito interestadual de retites necessita obrigatoriamente de Certificado sanitério junto ao MAPA.
» Uma fotocdpia do Certificado Sanitério da granja de origem, emitido pdlo MAPA ou ADAGRI, devera acompanhar a carga durante todo o trgjeto.
- Excegdo: Quando <e tratar de trénsito intraestadudl de retitas, com findlidede abate, e somente quando o estabelecimento de origem ir& deixar de explorar a criagZo de ratitas: ndo serd exigido o Certificado sanitério.
- O trénsito interestadual de retitas necessita obrigatoriamente de Certificado sanitério junto ao MAPA.
« Vadinagfo obrigatdria contra doenca de Marek (gpenas para Galindoeos) com indicag?o de data de redlizaggo da mesma. Esta informagéo devera constar no campo P15 da GTA (VACINAGOES).
 Para Ovos Férteis e Pintos de 1 dia, deverdo ser incluidas na GTA as informagdes referentes a vacinagao contra doenca de Newcadtle redlizada no plantel de origem.
- Observagio: no caso de ormamentais seré exigido o uso de vadina especifica para etas aves gpenas gpds registro junto 20 MAPA.
* Quando a GTA for emitida para o transporte de pintos de 1 dia oriundos de incubatérios, dém do nimero do registro destes, deverd ser estrito no campo P17 (OBSERVAGOES) aidentificaggo do estabdecimento de
origem dos ovos férteis que deram origem a esses aves da seguinte forma: “ORIGINARIOS do estabdecimento AA, registro no MAPA PBB, niideo “CC” e lote “DD” onde:
* “AA" é 0 nome do estabelecimento de produco dos ovos férteis que deram origem aos pintos de 1 dia (granja de reprodugéo);
* “BB" €0 nimero de registro do estabelecimento de produgo dos ovos
férteis que deram origem aos pintos de 1 dia;
« “CC" éaidentificagio do nlideo de aves que produziram os ovos férteis que deram origem aos pintos de 1 dia;
« “DD" éaidentificacdp do lote de aves que produziram os ovos férteis que deram origem aos pintos de 1 dia
D) Adultas (recria p/producéo) « Vadinagfo contra a Doenca de Newcestle (gpenas para Reproducéo, Postura Comerdid, frango de corte (quando vadinados) e Ormamentais com indusio no campo P15 da GTA (VACINAGOES).
- Observagio: no caso de aves omamentals serd exigido 0 uso de vacina especifica para estas aves gpenas gpds registro junto a0 MAPA.
* Registro do criatério junto a0 MAPA
- ExcegZo: Quando se tratar de trénsito intraestadudl de ratitas, com findlidede abate, e somente quando o estabelecimento de origem deixara de explorar a criagéo de ratitas: néo serd exigido o Certificado sanitério.
- O trénsito interestadual de retitas necessita obrigatoriamente de Certificado sanitério junto ao MAPA.
» Devem proceder de Estabelecimentos com Certificacio Sanit&ia de SAmoneloses e Micoplasmoses expedida peo MARA, de acordo com o Programa Naciona de Sanidade Avicola
- ExcegZo: Quando se tratar de trénsito intraestadual, com finalidade abate, ou quando o estabelecimento de origem deixara de explorar a criagio de ratitas ndo seré exigido o Certificado sanitério.
- O tréndgito interestadual de retites necessita obrigatoriamente de Certificado sanitéio junto a0 MAPA.
» Uma fotocdpia do Certificado Sanitério da granja de origem, emitido pdlo MAPA ou ADAGRI, devera acompanhar a carga durante todo o trgjeto.
- ExcegZo: Quando se tratar de trénsito intraestadudl de ratitas, com findlidede abate, e somente quando o estabelecimento de origem deixara de explorar a criagéo de ratitas néo serd exigido o Certificado sanitério.
- O tréndito interestadual de retitas necessita obrigatoriamente de Certificado sanitério junto a0 MAPA.
« Deverd ser informado, no campo P17 da GTA (OBSERVAGOES), o nimero da GTA e a Unidade Federativa de procedéncia dos pintinhos que deram origem &s aves a sarem trangportades.

Tréngito Interestadual

A) Dedtinedas ao Abate « Vadinagfo contra a Doenca de Newcestle (gpenas para Reproduci, Postura Comerdid, frango de corte (quando vadinados) e Ormamentais com indusio no campo 115 da GTA (VACINAGOES).
- Observagio: no caso de aves omamentals serd exigido o uso de vacina especifica para estas aves gpenas gpds registro junto a0 MAPA.
* Regigtro do criatério junto a0 MAPA
- Excegéo: Quando <e tratar de trénsito intraestadudl de retitas, com findlidade abate, e somente quando o estabelecimento de origem ir& deixar de explorar a criagZo de ratitas: néo seré exigido o Certificado sanitério.
- O tréndito interestadual de retitas necessita obrigatoriamente de Certificado sanitério junto ao MAPA.
» Devem proceder de Estabelecimentos com Certificacio Sanit&ia de Samoneloses e Micoplasmoses expedida peo MARA, de acordo com o Programa Naciona de Sanidade Avicola
- ExcegZo: Quando se tratar de trénsito intraestadual, com finalidade abate, ou quando o estabelecimento de origem deixara de explorar a criagio de ratitas ndo serd exigido o Certificado sanitério.
- O tréndito interestadual de retitas necessita obrigatoriamente de Certificado sanitéio junto ao MAPA.
» Uma fotocdpia do Certificado Sanitério da granja de origem, emitido pdlo MAPA ou ADAGRI, devera acompanhar a carga durante todo o trgjeto.
- ExcegZo: Quando e tratar de trénsito intraestadudl de ratitas, com findlidede abate, e somente quando o estabelecimento de origem deixara de explorar a criagéo de ratitas: néo serd exigido o Certificado sanitério.
- O trénsito interestadual de retitas necessita obrigatoriamente de Certificado sanitério junto a0 MAPA.
« Vadinagfo obrigatdria contra doenca de Marek (gpenas para Galindoeos) com indicaggo de data de redlizaggo da mesma. Esta informagéo devera constar no campo P15 da GTA (VACINAGOES).
O degtino deve ser estabdecimento com SIF, obrigatoriamente.
« Quando, através de exame leboratorid, tenham sido identificadas como positivas para sdmonelas ou micoplasmas, essainformaggo deverd constar no campo P17 da GTA (OBSERVAGOES) da seguinte forma: “AVES
POSITIVAS PARA AA”. Onde “AA” é 0 nome do agente em questéo.
- OBS: Exigida gpenas gpds a normatizago e publicagio pea ADAGRI ou MAPA.
« Deverd ser informado, no campo P17 da GTA (OBSERVAGOES), o nimero da GTA e a Unidade Federativa de procedéndia dos pintinhos que deram origem &s aves a sarem trangportades
B.1) Ovos Fértels (incubagéo) * Regigtro do criatério junto 20 MAPA
- ExcegZo: Quando se tratar de trénsito intraestadudl de ratitas, com findlidede abate, e somente quando o estabelecimento de origem deixara de explorar a criagéo de ratitas néo serd exigido o Certificado sanitério.
- O trénsito interestadual de rtitas necessita obrigatoriamente deCertificado sanitério junto a0 MAPA.
 Devem proceder de Estabelecimentos com Certificacio Sanit&ia de Samoneloses e Micoplasmoses expedida peo MARA, de acordo com o Programa Naciona de Sanidade Avicola
- Exceggo: Quando se tratar de trénsito intraestadual, com finalidade abate, ou quando o estabelecimento de origem deixard de explorar a criagio de ratitas ndo serd exigido o Certificado sanitério.
- O trénsito interestadual de retitas necessita obrigatoriamente de Certificado sanitéio junto ao MAPA.
» Uma fotocdpia do Certificado Sanitério da granja de origem, emitido pdlo MAPA ou ADAGRI, devera acompanhar a carga durante todo o trgjeto.
- Exceggo: Quando se tratar de trénsito intraestadudl de ratitas, com findlidede abate, e somente quando o estabelecimento de origem deixara de explorar a criagZo de ratitas néo serd exigido o Certificado sanitério.
- O tréndito interestadual de retitas necessita obrigatoriamente de Certificado sanitério junto ao MAPA.
* Para Ovos Férteis e Pintos de 1 dia, deverdo ser indluidas na GTA as informagdes referentes a vacinagao contra doenca de Newcadtle redlizada no plantel de origem.
- ObservagZo: no caso de ormamentais seré exigido o uso de vadina especifica para estas aves gpenas gpds registro junto 20 MAPA.
C) Avesde 01 dia * Regigtro do criatério junto 20 MAPA



2) AVES DE REPRODUCAO

- ExcegZo: Quando se tratar de trénsito intraestadudl de ratitas, com findlidade abate, e somente quando o estabelecimento de origem deixara de explorar a criagZo de ratitas: néo serd exigido o Certificado sanitério.
- O trénsito interestadud de ratitas necessita obrigatoriamente de Certificado sanitéio junto ao MAPA.
« Devem proceder de Estabelecimentos com Certificagio Sanitéia de Sdmoneloses e Micoplasmoses expedida pelo MARA, de acordo com o Programa Naciond de Sanidade Avicola
- ExcegZo: Quando e tratar de transito intraestedual, com findlidade abate, ou quando o estabelecimento de origem deixard de explorar a criagio de ratitas ndo serd exigido o Certificado sanitério.
- O trénsito interestadud de retitas necessita obrigatoriamente de Certificado sanitéio junto ao MAPA.
 Uma fotocdpia do Certificado Sanitério da granja de origem, emitido pdo MAPA ou ADAGRI, devera acompanhar a carga durante todo o trgjeto.
- ExcegZo: Quando se tratar de trénsito intraestadudl de ratitas, com findlidade abate, e somente quando o estabelecimento de origem deixara de explorar a criagZo de ratitas: néo serd exigido o Certificado sanitério.
- O trénsito interestadud de retitas necessita obrigatoriamente de Certificado sanitéio junto a0 MAPA.
« VadinagZo obrigatdria contra doena de Marek (gpenas para Galindoeos) com indicagéo de data de redlizaggo da mesma. Esta informacéo devera constar no campo P15 da GTA (VACINAGOES).
 Para Ovos Férteis e Pintos de 1 dia, deverdo ser incluidas na GTA as informagdes referentes a vacinagao contra doenca de Newcadtle redlizada no plantel de origem.
- Obsarvagio: no caso de ormamentais seré exigido o uso de vadina especifica para estas aves gpenas gpds registro junto a0 MAPA.
+ Quando a GTA for emitida para o transporte de pintos de 1 dia oriundos de incubatérios, dém do nimero do registro destes, deverd ser estrito no campo P17 (OBSERVAGOES) aidentificaggo do estabdecimento de
origem dos ovos férteis que deram origem a esses aves da seguinte forma: “ORIGINARIOS do estabdecimento AA, registro no MAPA nPBB, niideo “CC” e lote “DD” onde:
« “AA” é 0 nome do estabelecimento de produco dos ovos férteis que deram origem aos pintos de 1 diia (granja de reproduczo);
« “BB” é 0 nimero de registro do estebelecimento de producéop dos ovos
férteis que deram origem aos pintos de 1 dig
« “CC” éaidentificagédp do nicleo de aves que produziram os ovos férteis que deram origem aos pintos de 1 dia;
« “DD" éaidentificagio do lote de aves que produziram os ovos férteis que deram origem aos pintos de 1 dia
D) Adultas (recria p/producéo) « VadinagZo contra a Doenca de Newcastle (gpenas para Reproducé, Postura Comerdid, frango de corte (quando vacinados) e Ormamentais com indusfo no campo P15 da GTA (VACINAGOES).
- Obsarvagio: no caso de aves omamentals serd exigido 0 uso de vacina especifica para estas aves gpenas gpds registro junto a0 MAPA.
* Regigtro do criatdrio junto 20 MAPA
- ExcegZo: Quando e tratar de trénsito intraestadudl de ratitas, com findlidade abate, e somente quando o estabelecimento de origem deixara de explorar a criagZo de ratitas néo serd exigido o Certificado sanitério.
- O trénsito interestadud de ratitas necessita obrigatoriamente de Certificado sanitéio junto ao MAPA.
« Devem proceder de Estabelecimentos com Certificagio Sanitéia de Smoneloses e Micoplasmoses expedida pelo MARA, de acordo com o Programa Naciond de Sanidade Avicola
- ExcegZo: Quando se tratar de transito intraestadual, com findlidade abate, ou quando o estabelecimento de origem deixard de explorar a criagio de ratitas ndo seré exigido o Certificado sanitério.
- O trénsito interestadud de retitas necessita obrigatoriamente de Certificado sanitéio junto ao MAPA.
» Uma fotocdpia do Certificado Sanitério da granja de origem, emitido pdo MAPA ou ADAGRI, devera acompanhar a carga durante todo o trgjeto.
- ExcegZo: Quando e tratar de trénsito intraestadudl de ratitas, com findlidade abate, e somente quando o estabelecimento de origem deixara de explorar a criagZo de ratitas néo serd exigido o Certificado sanitério.
- O trénsito interestadud de retitas necessita obrigatoriamente de Certificado sanitéio junto ao MAPA.
« VadinagZo obrigatdria contra doenca de Marek (gpenas para Galindoeos) com indicagéo de data de redlizaggo da mesma. Esta informagéo devera constar no campo 115 da GTA (VACINAGOES).
+ Deverd ser informado, no campo P17 da GTA (OBSERVAGOES), o nimero da GTA e a Unidade Federativa de procedéncia dos pintinhos que deram origem &s aves a serem trangportades

2.2) AVES OU OVOS FERTEIS CLASSIFICADOS COMO Ormamentais ou Silvestres, com origem ou destino a Bisavozeiros, Avozeiros, Marizeiros e Incubetdrios. (Podem ser vendidas, mas néo de reproducéo).

Trénsito Intreestadua

A) Ovos Férteis « ma fotocdpia do Certificado Sanit&io da granja de origem, emitido pelo MAPA ou ADAGRI, devera acompanhar a carga durante todo o trgjeto.
- ExcegZo: Quando e tratar de trénsito intraestadudl de ratitas, com findlidade abate, e somente quando o estabelecdimento de origem deixara de explorar a criagZo de ratitas néo serd exigido o Certificado sanitério.
- O trénsito interestadud de retitas necessita obrigatoriamente de Certificado sanitéio junto ao MAPA.
« Apenas para aves sivestres. Nome comum e dientifico deverfo ser espedificedos no campo P17 da GTA (OBSERVAGOES).
 Apenas para aves silvestres Autorizagzp para Transporte forecido pelo Ingtituto Brasileiro do Meio Ambiente — IBAMA, cujo origina deverd acompanhar a GTA, ficando fotoctpia arquivada na Unidade Veterindria
 Para Ovos Férteis e Pintos de 1 dia, deverdo ser incluidas na GTA as informagdes referentes a vacinagao contra doenca de Newcadtle redlizada no plantel de origem.
« - ObsarvagZo: no caso de ornamentais serd exigido o uso de vacina especifica para estas aves gpenas gpds registro junto a0 MAPA.
B) Avesde 1 dia » Uma fotocdpia do Certificado Sanitério da granja de origem, emitido pdo MAPA ou ADAGRI, devera acompanhar a carga durante todo o trgjeto.
- ExcegZo: Quando e tratar de trénsito intraestadudl de ratitas, com findlidade abate, e somente quando o estabelecimento de origem deixara de explorar a criagZo de ratitas néo serd exigido o Certificado sanitério.
- O trénsito interestadud de retitas necessita obrigatoriamente de Certificado sanitéio junto ao MAPA.
« Atestado sanitério, emitido por Médico Veteringio cominscrigio no CRMV da UF de procedénciado animdl, que deverd acompanhar aGTA durante todo o percurso, nos moldes do anexo do manud de GTA paraanimals
slvestres.
- Exceggo: Caso 0 estebeledimento sga Registrado e Certificado por Orgéo Oficia, néo seré exigido o atestado sanitério.
« Apenas para aves sivestres. Nome comum e dientifico deverfo ser especificedos no campo P17 da GTA (OBSERVAGOES).
 Apenas para aves silvestres Autorizagzop para Transporte forecido pelo Ingtituto Brasileiro do Meio Ambiente — IBAMA, cujo origina deverd acompanhar a GTA, ficando fotocdpia arquivada na Unidade Veterindria
 Para Ovos Férteis e Pintos de 1 dia, deverdo ser incluidas na GTA as informagdes referentes a vacinagao contra doenca de Newcadtle redlizada no plantel de origem.
- Obsarvagio: no caso de ormamentais seré exigido o uso de vadina especifica para estas aves gpenas gpds registro junto a0 MAPA.
« Quando a GTA for emitida para o transporte de pintos de 1 dia oriundos de incubatérios, dém do nimero do registro destes, deverd ser estrito no campo P17 (OBSERVAGOES) aidentificaggo do estabdecimento de
origem dos ovos férteis que deram origem a esses aves da seguinte forma: “ORIGINARIOS do estabdecimento AA, registro no MAPA nPBB, niideo “CC” e lote “DD” onde:
« “AA” é 0 nome do estabelecimento de producZo dos ovos férteis que deram origem aos pintos de 1 dia (granja de reproduczo);
« “BB" é0 nimero de registro do estebelecimento de produczo dos ovos fértels que deram origem aos pintos de 1 dig;
« “CC’ éaidentificagio do nlideo de aves que produziram os ovos férteis que deram origem aos pintos de 1 dig
« “DD" éaidentificacp do lote de aves que produziram os ovos férteis que deram origem aos pintos de 1 dia



2) AVES DE REPRODUGAO

0) Aduitas

Trénsito Interestadua

A) Ovos Férteis

B) Avesde 1 dia

O) Aduitas

« VadinagZo contra a Doenca de Newceastle (gpenas para Reproducio, Postura Comerdid, frango de corte (quando vacinados) e Ormamentais com indusfo no campo P15 da GTA (VACINAGOES).

- Observagio: no caso de aves ornamentals serd exigido o uso de vacina especifica para estas aves gpenas gpds registro junto a0 MAPA.

 Uma fotocdpia do Certificado Sanitério da granja de origem, emitido pdlo MAPA ou ADAGRI, devera acompanhar a carga durante todo o trgjeto.

- Exceggo: Quando se tratar de trénsito intraestadudl de ratitas, com findlidade abate, e somente quando o estabelecimento de origem deixara de explorar a criagéo de ratitas: néo serd exigido o Certificado sanitério.

- O trénsito interestadudl de retitas necessita obrigatoriamente de Certificado sanitéio junto ao MAPA.

« Atestado sanitério, emitido por Médico Veteringio cominscrigio no CRMV da UF de procedénciado animdl, que deverd acompanhar aGTA durante todo o percurso, nos moldes do anexo do manud de GTA paraanimals
Slvedres

- Excegfo: Caso 0 estebeledimento sgja Registrado e Certificado por Orgéo Oficid, néo seréd exigido o atestado sanitério.

 Uma fotocdpia do Certificado Sanitério da granja de origem, emitido pdlo MAPA ou ADAGRI, devera acompanhar a carga durante todo o trgjeto.

- Exceggo: Quando se tratar de trénsito intraestadudl de ratitas, com findlidade abate, e somente quando o estabelecimento de origem deixara de explorar a criagéo de ratitas: néo serd exigido o Certificado sanitério.

- O tréndito interestadual de retitas necessita obrigatoriamente de Certificado sanitéio junto ao MAPA.

« Atestedo sanitério, emitido por Médico Veteringio cominscrigio no CRMV da UF de procedénciado animdl, que deverdacompanhar aGTA durante todo o percurso, nos moldes do anexo do manud de GTA paraanimals
sSlvedres

- Excegfo: Caso 0 estebeledimento sgja Registrado e Certificado por Orgéo Oficid, néo seré exigido o atestado sanitério.

« Apenas para aves sivestres. Nome comum e dientifico deverfo ser especificedos no campo P17 da GTA (OBSERVAGOES).

« Apenas para aves silvestres Autorizagzo para Transporte fornecido pelo Ingtituto Brasileiro do Meio Ambiente — IBAMA, cujo original deverd acompanhar a GTA, ficando fotocdpia arquiveda na Unidade Veterindria
 Para Ovos Férteis e Pintos de 1 dia, deverdo ser incluidas na GTA as informagdes referentes a vacinagao contra doenca de Newcadtle redlizada no plantel de origem.

- Observagao: no caso de ormamentais seré exigido o uso de vadina especifica para etas aves gpenas apds registro junto 20 MAPA.

« Vadinagio contra a Doenca de Newceastle (gpenas para Reproducio, Postura Comerdid, frango de corte (quando vacinados) e Ormamentais com indusfo no campo P15 da GTA (VACINAGOES).

- Observagao: no caso de aves oramentals serd exigido 0 uso de vacina especifica para estas aves gpenas gpds registro junto a0 MAPA.

» Uma fotocdpia do Certificado Sanitério da granja de origem, emitido plo MAPA ou ADAGRI, devera acompanhar a carga durante todo o trgjeto.

- ExcegZo: Quando se tratar de trénsito intraestadudl de ratitas, com findlidade abate, e somente quando o estabelecimento de origem deixara de explorar a criagéo de ratitas: néo serd exigido o Certificado sanitério.

- O tréndito interestadudl de retitas necessita obrigatoriamente de Certificado sanitéio junto ao MAPA.

« Atestedo sanitério, emitido por Médico Veteringio com inscrigio no CRMV da UF de procedénciado animdl, que deverdacompanhar aGTA durante todo o percurso, nos moldes do anexo do manud de GTA paraanimals
Slvedres

- Exceggo: Caso 0 estebeecimento sgja Registrado e Certificado por Orgéo Oficid, néo seré exigido o atestado sanitério.

« Apenas para aves sivestres. Nome comum e dientifico deverfo ser espedificedos no campo P17 da GTA (OBSERVAGOES).

 Apenas para aves silvestres Autorizagzo para Transporte fornecido pelo Ingtituto Brasileiro do Meio Ambiente — IBAMA, cujo original deverd acompanhar a GTA, ficando fotocdpia arquiveda na Unidade Veterindria
 Para Ovos Férteis e Pintos de 1 dia, deverdo ser indluidas na GTA as informagdes referentes a vacinagao contra doenca de Newcadtle redlizada no plantel de origem.

- ObservagZo: no caso de ormamentais seré exigido o uso de vadina especifica para etas aves gpenas apds registro junto 20 MAPA.

« Quando a GTA for emitida para o transporte de pintos de 1 dia oriundos de incubatérios, dém do nimero do registro destes, deverd ser estrito no campo P17 (OBSERVAGOES) aidentificaggo do estabdecimento de
origem dos ovos férteis que deram origem a esses aves da seguinte forma: “ORIGINARIOS do estabdecimento AA, registro no MAPA nPBB, niideo “CC” e lote “DD” onde:

« “AA” é 0 nome do estabelecdimento de produco dos ovos férteis que deram origem aos pintos de 1 dia (granja de reproduczo);

« “BB” é 0 nimero de registro do estabelecimento de produco dos ovos férteis que deram origem aos pintos de 1 dia;

« “CC” éaidentificagédo do nideo de aves que produziram os ovos férteis que deram origem aos pintos de 1 dia;

« “DD" éaidentificagio do lote de aves que produziram os ovos férteis que deram origem aos pintos de 1 dia.

« VadinagZo contra a Doenca de Newceastle (gpenas para Reproduci, Postura Comerdid, frango de corte (quando vacinados) e Ormamentais com indusfo no campo P15 da GTA (VACINAGOES).

- Observagio: no caso de aves ornamentals serd exigido o uso de vacina especifica para estas aves gpenas gpds registro junto a0 MAPA.

 Uma fotocdpia do Certificado Sanitério da granja de origem, emitido pdlo MAPA ou ADAGRI, devera acompanhar a carga durante todo o trgjeto.

- ExcegZo: Quando se tratar de trénsito intraestadudl de ratitas, com findlidade abate, e somente quando o estabelecimento de origem deixara de explorar a criagéo de ratitas: néo serd exigido o Certificado sanitério.

- O trénsito interestadua de retites necessita obrigatoriamente de Certificado sanitério junto ao MAPA.

« Atestedo sanitério, emitido por Médico Veteringio cominscrigio no CRMV da UF de procedénciado animdl, que deverdacompanhar aGTA durante todo o percurso, nos moldes do anexo do manud de GTA paraanimals
Slvedres

- Exceggo: Caso 0 estebeledimento sgja Registrado e Certificado por Orgéo Oficid, néo seré exigido o atestado sanitério.

« Apenas para aves sivestres: Nome comum e dientifico deverfo ser especificedos no campo P17 da GTA (OBSERVAGOES).

« Apenas para aves silvestres Autorizaggo para Transporte formecido pelo Ingtituto Brasileiro do Meio Ambiente — IBAMA, cujo original deverd acompanhar a GTA, ficando fotocdpia arquivada na Unidade Veterindria
 Para Ovos Férteis e Pintos de 1 dia, deverdo ser incluidas na GTA as informagdes referentes a vacinagao contra doenca de Newcadtle redlizada no plantel de origem.

- ObservagZo: no caso de ornamentais seré exigido o uso de vadina especifica para etas aves gpenas apds registro junto 20 MAPA.



2) AVES DE REPRODUCAO

2.3) RATITAS (Avestruz e Ema)
Trénsito Intreestadual

A) Dedtinadas 20 abate (descarte matrizes)

B) OvosFértes

C)Avesde 1 dia

D) Adutes

* Regigtro do criatério junto a0 MAPA

- ExcegZo: Quando e tratar de trénsito intraestadudl de ratitas, com findlidade abate, e somente quando o estabelecimento de origem deixara de explorar a criagZo de ratitas: néo serd exigido o Certificado sanitério.

- O tréndito interestadud de retitas necessita obrigatoriamente de Certificado sanitéio junto ao MAPA.

« Devem proceder de Estabelecimentos com Certificacio Sanit&ia de SAmoneloses e Micoplasmoses expedida peo MARA, de acordo com o Programa Naciond de Sanidade Avicola

- BxcegZo: Quando se tratar de transito intraestadual, com finalidade abate, ou quando o estabelecimento de origem deixara de explorar a criagio de ratitas ndo serd exigido o Certificado sanitério.

- O tréndito interestadud de retitas necessita obrigatoriamente de Certificado sanitéio junto ao MAPA.

» Uma fotocdpia do Certificado Sanitério da granja de origem, emitido pdo MAPA ou ADAGRI, devera acompanhar a carga durante todo o trgjeto.

- ExcegZo: Quando se tratar de trénsito intraestadudl de ratitas, com findlidade abate, e somente quando o estabelecimento de origem deixara de explorar a criagZo de ratitas: néo serd exigido o Certificado sanitério.

- O trénsito interestadudl de retitas necessita obrigatoriamente de Certificado sanitéio junto ao MAPA.

* O destino deve ser estebelecimento com SIE, SIF ou SIM.

« Quando, através de exame leboratorid, tenham sido identificadas como positivas para sdmonelas ou micoplasmas, essainformagZo deverd constar No campo P17 da GTA (OBSERVACOES) da seguinte forma: “AVES
POSITIVAS PARA AA”. Onde “AA” é 0 nome do agente em questéo.

- OBS: Exigida gpenas gpds a normatizago e publicagio pea ADAGRI ou MAPA.

« Deverd ser informado, no campo P17 da GTA (OBSERVAGOES), o nimero da GTA e a Unidade Federativa de procedéncia dos pintinhos que deram origem &s aves a sarem trangportades.

* Regigtro do criatério junto 20 MAPA

- ExcegZo: Quando e tratar de trénsito intraestadudl de ratitas, com findlidade abate, e somente quando o estabelecimento de origem deixara de explorar a criagéo de ratitas: néo serd exigido o Certificado sanitério.

- O tréndito interestadud de retitas necessita obrigatoriamente de Certificado sanitéio junto ao MAPA.

 Uma fotocdpia do Certificado Sanitério da granja de origem, emitido pdlo MAPA ou ADAGRI, devera acompanhar a carga durante todo o trgjeto.

- ExcegZo: Quando se tratar de trénsito intraestadudl de ratitas, com findlidade abate, e somente quando o estabelecimento de origem deixara de explorar a criagéo de ratitas: néo serd exigido o Certificado sanitério.

- O tréndito interestadud de retitas necessita obrigatoriamente de Certificado sanitéio junto ao MAPA.

« Devem proceder de Estabelecimentos com Certificacio Sanit&ia de Smoneloses e Micoplasmoses expedida peo MARA, de acordo com o Programa Naciond de Sanidade Avicola

- Exceggo: Quando se tratar de transito intraestadual, com findlidade abate, ou quando o estabelecimento de origem deixara de explorar a criagio de ratitas ndo serd exigido o Certificado sanitério.

- O tréndito interestadudl de retitas necessita obrigatoriamente de Certificado sanitério junto ao MAPA.

» Uma fotocdpia do Certificado Sanitério da granja de origem, emitido pdlo MAPA ou ADAGRI, devera acompanhar a carga durante todo o trgjeto.

« - Exoegéo: Quando e tratar de trénsito intraestadudl de rdtitas, com findidade abate, e somente quando o estabelecimento de origem deixard de explorar a criago de rdtitas: ndo seré exigido o Certificado sanitério.
« - O trandito interestadud de retitas necessita obrigatoriamente de Certificado sanitéio junto a0 MAPA.

* Regigtro do criatério junto a0 MAPA

- Exceggo: Quando se tratar de trénsito intraestadudl de ratitas, com findlidade abate, e somente quando o estabelecimento de origem deixara de explorar a criagéo de ratitas: néo serd exigido o Certificado sanitério.

- O tréndito interestadud de retitas necessita obrigatoriamente de Certificado sanitéio junto ao MAPA.

« Devem proceder de Estabelecimentos com Certificacio Sanit&ia de SAmoneloses e Micoplasmoses expedida peo MARA, de acordo com o Programa Naciond de Sanidade Avicola

- Exceggo: Quando se tratar de transito intraestadual, com finalidade abate, ou quando o estabelecimento de origem deixard de explorar a criagio de ratitas ndo serd exigido o Certificado sanitério.

- O tréndito interestadudl de retitas necessita obrigatoriamente de Certificado sanitéio junto a0 MAPA.

» Uma fotocdpia do Certificado Sanitério da granja de origem, emitido pdo MAPA ou ADAGRI, devera acompanhar a carga durante todo o trgjeto.

- ExcegZo: Quando se tratar de trénsito intraestadudl de ratitas, com findlidade abate, e somente quando o estabelecimento de origem deixara de explorar a criagéo de ratitas: néo serd exigido o Certificado sanitério.

- O tréndito interestadud de retitas necessita obrigatoriamente de Certificado sanitéio junto ao MAPA.

« Vadinagfo obrigatdria contra doenca de Marek (gpenas para Galindoeos) com indicag?o de data de redlizaggo da mesma. Esta informagéo devera constar no campo P15 da GTA (VACINAGOES).

« Quando a GTA for emitida para o transporte de pintos de 1 dia oriundos de incubatérios, dém do nimero do registro destes, deverd ser estrito no campo P17 (OBSERVAGOES) aidentificaggo do estabdecimento de
origem dos ovos férteis que deram origem a esses aves da seguinte forma: “ORIGINARIOS do estabdecimento AA, registro no MAPA nPBB, niideo “CC” e lote “DD” onde:

« “AA” é 0 nome do estabelecdimento de produco dos ovos férteis que deram origem aos pintos de 1 dia (granja de reproduczo);

« “BB" é0 nimero de registro do estabelecimento de produczo dos ovos fértels que deram origem aos pintos de 1 dig;

« “CC” éaidentificagéo do nideo de aves que produziram os ovos férteis que deram origem aos pintos de 1 dia;

« “DD" éaidentificagio do lote de aves que produziram os ovos férteis que deram origem aos pintos de 1 dia.

* Regigtro do criatério junto 20 MAPA

- Excegao: Quando <e tratar de trénsito intraestadudl de retitas, com findlidade abate, e somente quando o estabelecimento de origem ir& deixar de explorar a criagZo de ratitas: néo seré exigido o Certificado sanitério.
- O trénsito interestadual de retitas necessita obrigatoriamente de Certificado sanitéio junto ao MAPA.

» Devem proceder de Estabelecimentos com Certificacio Sanit&ia de SAmoneloses e Micoplasmoses expedida peo MARA, de acordo com o Programa Naciond de Sanidade Avicola

- Excegdo: Quando <e tratar de trénsito intraestadual, com findlidede abate, ou quando o estabelecimento de origem ird deixar de explorar a criagéo de ratitas néo seré exigido o Certificado sanitério.

- O trénsito interestadudl de retitas necessita obrigatoriamente de Certificado sanitério junto a0 MAPA.

» Uma fotocdpia do Certificado Sanitério da granja de origem, emitido pdlo MAPA ou ADAGRI, devera acompanhar a carga durante todo o trgjeto.

- Excegdo: Quando <e tratar de trénsito intraestadudl de retitas, com findlidede abate, e somente quando o estabelecimento de origem ir& deixar de explorar a criagZo de ratitas: ndo seré exigido o Certificado sanitério.
- O tréndito interestadual de retites necessita obrigatoriamente de Certificado sanitério junto a0 MAPA.

« Quando, através de exame leboratorid, tenham sido identificadas como positivas para sdmonelas ou micoplasmas, essainformaggo deverd constar no campo P17 da GTA (OBSERVAGOES) da seguinte forma: “AVES
POSITIVAS PARA AA”. Onde “AA” é 0 nome do agente em questéo.



2) AVES DE REPRODUGAO

Trénsito Interestadua

A) Dedtinades a0 abate (descarte matrizes)

B) OvosFértes

C)Avesde 1 dia

D) Adutes

* Registro do criatdrio junto a0 MAPA

- Excegéo: Quando se tratar de trénsito intraestedud de ratitas, com findlidade abate, e somente quando o estabelecimento de origem deixara de explorar a criagéo de ratitas: néo seré exigido o Certificado sanitério.
- O tréndgito interestadua de ratitas necessita obrigatoriamente de Certificado sanitério junto ao MAPRA.

» Devem proceder de Estabelecimentos com Certificacgo Sanitéria de Sdmoneloses e Micoplasmoses expedida peo MAFA, de acordo com o Programa Naciond de Sanidade Avicola

- Excegéo: Quando se tratar de trénsito intraestadud, com findlidade ebete, ou quando o estabelecimento de origem deixara de explorar a criagio de ratitas néo seré exigido o Crtificado sanitério.

- O tréndgito interestadua de ratitas necessita obrigatoriamente de Certificado sanitério junto ao MAPRA.

» Uma fotocopia do Certificado Sanitério da granja de origem, emitido pdlo MAPA ou ADAGRI, devera acompanhar a carga durante todo o frgeto.

- Excegéo: Quando se tratar de trénsito intraestedud de ratitas, com findlidade abate, e somente quando o estabelecimento de origem deixara de explorar a criagéo de ratitas: néo serd exigido o Certificado sanitério.
- O tréngito interestadual de ratitas necessita obrigatoriamente de Certificado sanit&io junto a0 MAPA.

O degtino deve ser estabdlecimento com SIF, obrigatoriamente.

* Quando, através de exame laboratoridl, tenham sido identificadas como positivas para sdmonelas ou micoplasmas, essainformagéo deverd constar no campo P17 da GTA (OBSERVAGOES) da seguinte forma “AVES
POSITIVAS PARA AA”. Onde “AA” é 0 nome do agente em questéo.

- OBS: Exigida gpenas apds a normatizagéo e publicacio pdaADAGRI ou MAPA.

+ Devera ser informado, no campo P17 da GTA (OBSERVAGOES), o nimero da GTA e a Unidade Federativa de procedéncia dos pintinhos que deram origem &s aves a serem transportades.

* Registro do criatdrio junto a0 MAPA

- Excegéo: Quando se tratar de trénsito intraestedud de ratitas, com findlidade abate, e somente quando o estabelecimento de origem deixara de explorar a criagéo de ratitas: néo seré exigido o Certificado sanitério.
- O tréngito interestadudl de rtitas necessita obrigatoriamente de Certificado sanit&io junto a0 MAPA.

» Uma fotocopia do Certificado Sanitério da granja de origem, emitido pdo MAPA ou ADAGRI, devera acompanhar a carga durante todo o frgeto.

- Excegéo: Quando se tratar de trénsito intraestedud de ratitas, com findlidade abate, e somente quando o estabelecimento de origem deixara de explorar a criagéo de ratitas: néo seré exigido o Certificado sanitério.
- O tréngito interestadual de ratitas necessita obrigatoriamente de Certificado sanit&io junto a0 MAPA.

» Devem proceder de Estabelecimentos com Certificacgo Sanitéria de Sdmoneloses e Micoplasmoses expedida peo MAFA, de acordo com o Programa Naciond de Sanidade Avicola

- Excegéo: Quando e tratar de trénsito intraestadual, com findlidade abate, ou quando o estabelecimento de origem ird deixar de explorar a criagéo de ratitas néo seré exigido o Certificado sanitério.

- O tréngito interestadual de ratitas necessita obrigatoriamente de Certificado sanit&io junto a0 MAPA.

» Uma fotocopia do Certificado Sanitério da granja de origem, emitido pdo MAPA ou ADAGRI, devera acompanhar a carga durante todo o frgeto.

* - Exoegén: Quando <e tratar de trénsito intreestadudl de rdtitas, com findidade abate, e somente quando o estebelecimento de origem deixara de explorar a criagéo de rdtitas néo seré exigido o Certificado sanitério.
« - O tréngito interestadud de retitas necessita obrigatoriamente de Certificado senitério junto a0 MAPA.

* Registro do criatdrio junto a0 MAPA

- Excegéo: Quando se tratar de trénsito intraestedud de ratitas, com findlidade abate, e somente quando o estabelecimento de origem deixara de explorar a criagéo de ratitas: néo seré exigido o Certificado sanitério.
- O tréngito interestadual de ratitas necessita obrigatoriamente de Certificado sanit&io junto a0 MAPA.

» Devem proceder de Estabelecimentos com Certificacgo Sanitéria de Sdmoneloses e Micoplasmoses expedida peo MAFA, de acordo com o Programa Naciond de Sanidade Avicola

- Excegéo: Quando se tratar de trénsito intraestadud, com findlidede abete, ou quando o estabelecimento de origem deixara de explorar a criagio de ratitas néo seré exigido o Certificado sanitério.

- O trénsito interestadual de ratitas necessita obrigatoriamente de Certificado sanit&io junto a0 MAPA.

» Uma fotocopia do Certificado Sanitério da granja de origem, emitido pdlo MAPA ou ADAGRI, devera acompanhar a carga durante todo o trgeto.

- Excegéo: Quando se tratar de trénsito intraestedud de ratitas, com findlidade abate, e somente quando o estabelecimento de origem deixara de explorar a criagéo de ratitas: néo serd exigido o Certificado sanitério.
- O tréngito interestadual de ratitas necessita obrigatoriamente de Certificado sanit&io junto a0 MAPA.

+ Vatinaggo obrigatdria contra doenca de Marek (apenes para Galindoeos) com indicaggo de data de redlizagio da mesma. Eta informagZo deverd congtar no campo P15 da GTA (VACINAGOES).

+ Quando a GTA for emitida para o transporte de pintos de 1 dia oriundos de incubetdrios, dém do nimero do registro destes, deverd ser escrito no campo P17 (OBSERVAGOES) aidentificaggo do estabdecimento de
origem dos ovos férteis que deram origem a essas aves da seguinte formar “ORIGINARIOS do estabdecimento AA, registro no MAPA BB, niideo “CC” e lote “DD” onde:

* “AA” é 0 nome do estebelecimento de producéo dos ovos férteis que deram origem aos pintos de 1 dia (granja de reprodugéo);

* “BB” é 0 nimero de regisiro do estebelecimento de producéo dos ovos férteis que deram origem aos pintos de 1 dig;

* “CC" éaidentificagéo do nliceo de aves que produziram os ovos férteis que deram origem aos pintos de 1 dig;

» “DD" éaidentificago do lote de aves que produziram os ovos férteis que deram origem aos pintos de 1 dia

* Acondicionamento em embalagens novas e gpropriadas (caixas de trangporte, bandgjas, ec.). No de embalagens reuitilizaveis as mesmas deveréo ser previamente lavadas e desinfetadas com produtos registrados
no Orgéo responsavel.

« Registro do criatdrio junto a0 MAPA

- Excegéo: Quando se tratar de trénsito intraestedud de ratitas, com findlidede abate, e somente quando o estabelecimento de origem deixara de explorar a criagéo de ratitas: néo serd exigido o Certificado sanitério.
- O trénsito interestadual de retitas necessita obrigatoriamente de Certificado sanit&io junto a0 MAPA.

» Devem proceder de Estabelecimentos com Certificacgo Sanitéria de Sdmoneloses e Micoplasmoses expedida peo MARA, de acordo com o Programa Naciona de Sanidade Avicola

- Excegéo: Quando se tratar de trénsito intraestadud, com findlidede ebete, ou quando o estabelecimento de origem deixara de explorar a criagio de ratitas néo seré exigido o Certificado sanitério.

- O tréngito interestadual de ratitas necessita obrigatoriamente de Certificado sanit&io junto a0 MAPA.

» Uma fotocopia do Certificado Sanitério da granja de origem, emitido pdo MAPA ou ADAGRI, devera acompanhar a carga durante todo o trgeto.

- Excegéo: Quando se tratar de trénsito intraestedud de ratitas, com findlidade abate, e somente quando o estabelecimento de origem deixara de explorar a criagéo de ratitas: néo serd exigido o Certificado sanitério.
- O trénsgito interestadua de rtitas necessita obrigatoriamente de Certificado sanitério junto ao MAPRA.

* Quando, através de exame laboratoridl, tenham sido identificadas como positivas para sdmonelas ou micoplasmas, essainformagéo deverd constar no campo P17 da GTA (OBSERVAGOES) da seguinte forma: “AVES
POSITIVAS PARA AA”. Onde “AA” é 0 nome do agente em questéo.




3 — AVES SEM FINALIDADE COMERCIAL (exceto as espécies Gdinha, Peru, Pato, Marreco, Codorna)

3.1) AVES DE COMPANHIA OU ORNAMENTAIS
Trénsito Intreestedud e Interestadual

A)Avesde 1 dia

B) Avesadltes

32) AVESSILVESTRES

A)Avesde 1 dia

B) AvesAdultas

3.3) RATITAS (Avestruz e Ema) — Ornamental

Tréansito Intraestadual

Trénsito Interestadual

« Atestedo sanitério, emitido por Médico Veteringio cominscrigio no CRMV da UF de procedénciado animdl, que deverdacompanhar aGTA durante todo o percurso, nos moldes do anexo do manud de GTA paraanimals
Slvedres

« - Excegfo: Caso 0 estebdecimento sga Registrado e Certificado por Orgéo Ofidia, néo ser& exigido o atestado sanitério.

« Atestedo sanitério, emitido por Médico Veteringio cominscrigio no CRMV da UF de procedénciado animdl, que deverd acompanhar aGTA durante todo o percurso, nos moldes do anexo do manud de GTA paraanimals
Slvedres

« - Excegfo: Caso 0 estebdecimento sga Registrado e Certificado por Orgéo Ofidia, néo ser& exigido o atestado sanitério.

« Atestedo sanitério, emitido por Médico Veteringio cominscrigio no CRMV da UF de procedénciado animdl, que deverd acompanhar aGTA durante todo o percurso, nos moldes do anexo do manud de GTA paraanimals
Slvedres

« - Excegfo: Caso 0 estebdecimento sga Registrado e Certificado por Orgéo Ofidial, néo ser& exigido o atestado sanitério.

« Apenas para aves sivestres Nome comum e dientifico deverfo ser especificedos no campo P17 da GTA (OBSERVAGOES).

 Apenas para aves silvestres Autorizacgo para Transporte fornecido pelo Ingtituto Brasileiro do Meio Ambiente — IBAMA, cujo original deverd acompanhar a GTA, ficando fotocdpia arquiveda na Unidade Veterindria
« Atestedo sanitério, emitido por Médico Veteringio com inscrigio no CRMV da UF de procedénciado animdl, que deverd acompanhar aGTA durante todo o percurso, nos moldes do anexo do manud de GTA paraanimals
Slvedres

« - Excegfo: Cas0 0 estebdedimento sga Registrado e Certificado por Orgéo Ofidial, néo ser& exigido o atestado sanitério.

« Apenas para aves sivestres: Nome comum e dientifico deverfo ser espedificedos no campo P17 da GTA (OBSERVAGOES).

« Apenas para aves silvestres Autorizaggo para Transporte forecido pelo Ingtituto Brasileiro do Meio Ambiente — IBAMA, cujo origina deverd acompanhar a GTA, ficando fotocdpia arquiveda na Unidade Veterindria

« Atestedo sanitério, emitido por Médico Veteringio cominscrigio no CRMV da UF de procedénciado animdl, que deverdacompanhar aGTA durante todo o percurso, nos moldes do anexo do manud de GTA paraanimals
sSlvedres

- Exceggo: Caso 0 estebeledimento sgja Registrado e Certificado por Orgéo Oficid, néo seré exigido o atestado sanitério.

* Regigtro do criatério junto a0 MAPA

- ExcegZo: Quando se tratar de trénsito intraestadudl de ratitas, com findlidade abete, e somente quando o estabelecimento de origem deixara de explorar a criagéo de ratitas: néo serd exigido o Certificado sanitério.

- O tréndgito interestadua de retitas necessita obrigatoriamente de Certificado sanitério junto ao MAPA.

» Devem proceder de Estabelecimentos com Certificacio Sanit&ia de SAlmoneloses e Micoplasmoses expedida pelo MARA, de acordo com o Programa Naciona de Sanidade Avicola

- Exceggo: Quando se tratar de trénsito intraestadual, com finalidade abate, ou quando o estabelecimento de origem deixard de explorar a criagio de ratitas ndo serd exigido o Certificado sanitério.

- O tréngito interestadua de ratitas necessita, obrigatoriamente, de Certificado sanitério junto a0 MAPA.

» Uma fotocdpia do Certificado Sanitério da granja de origem, emitido pdlo MAPA ou ADAGRI, devera acompanhar a carga durante todo o trgjeto.

- ExcegZo: Quando se tratar de trénsito intraestadudl de ratitas, com findlidede abate, e somente quando o estabelecimento de origem deixara de explorar a criagéo de ratitas: néo serd exigido o Certificado sanitério.

- O tréndgito interestadua de retitas necessita obrigatoriamente de Certificado sanitério junto a0 MAPA.

« Atestado sanitério, emitido por Médico Veteringio cominscrigio no CRMV da UF de procedénciado animdl, que deverdacompanhar aGTA durante todo o percurso, nos moldes do anexo do manud de GTA paraanimals
Slvedres

- Excegfo: Caso 0 estebeledimento sgja Registrado e Certificado por Orgéo Oficid, néo seré exigido o atestado sanitério.

ESPECIE

FINALIDADE/DESTINO

DOCUMENTAGAO

Abehas, bicho-da-seda e outros invertebrados

Transito INTRAESTADUAL e INTERESTADUAL (quelquer findlidade) » Cadastro de criador/propriedade na ADAGRI;

« Atestado sanitério emitido por méiico veterindio com inscricgo no CRMV da Unidede Federativa de procedéncia do anima, em data néo excedente a
3 (trés) dias anteriores a emissio da GTA dos animais, que deverd acompanhar a GTA durante todo 0 percurso.

« Para o trénsito de invertebrados terrestres (excetuando-se abelhas e bicho-de-seda), o interessado deverd conaultar previamente o IBAMA e o Minigéio
da Salide a fim de cumprir alegisago vigente para o trénsito da espécie em questéo.

* A GTA deverd ser emitida somente para espécies de insetos vivos de interesse zootécnico (abelhas e bicho-de-seda, exdusivamente) e parasitas vivos de
interesse veterindrio (endoparasitas e ectoparasitas e suas formas jovens ou em estado latente que acometam os animais).

« O campo devera ser marcado. Para o trénsito de colméas, marcar o campo em branco e escrever @o lado “COLMEIAS’ e para o tréansito de rainhas
marcar 0 campo “UNIDADES’, colocando, em todos os casos, a quantidade no campo “TOTAL”.

* Paraabehar a unidade de medida seré “ quantidade total de colméias’, quando do trénsito de colméias, ou “Unidades de rainhas’ quando do transito de
rainhas.

« Parahicho-de-sedar paralarva ou casulo, a unidade de medida a ser utilizada deverd ser “kg’. Para as mariposss do bicho-darseda, a unidade de medida
devera ser “UNIDADES’





